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1.INTRODUÇÃO 

 

Este Caderno deve nortear as ações do Programa Integração AABB Comunidade em seu 
município. 

Nele estão contidas as normas do Programa, seu fluxo, as atribuições dos intervenientes 
e os documentos relativos ao seu desenvolvimento. 

A observância das instruções do Caderno de Procedimentos será elemento fundamental 
no momento da análise da Proposta de Adesão e de Renovação do Programa no ano 
seguinte. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Federação Nacional das Associações 
Atléticas Banco do Brasil - FENABB e Fundação Banco do Brasil. 

A Agência Banco do Brasil pode acessar as normas do Programa pelo LIC 003.00019.01. 

 

1.1. HISTÓRICO 

 

O Banco do Brasil, por meio de sua rede de agências, está presente em grande parte dos 
municípios brasileiros. Na maioria dessas localidades, os funcionários do Banco, 
tradicionalmente, criaram suas associações atléticas, as AABBs. 

Durante muitos anos, as AABBs funcionaram como clubes exclusivos dos funcionários do 
Banco do Brasil. Suas instalações eram ocupadas principalmente nos finais de semana, 
ficando subutilizadas nos dias úteis. 

Em novembro de 1986, foi concebido pela FENABB e pelo Banco do Brasil o Projeto 
Integração AABB Comunidade. Esse projeto se baseava em uma abertura das AABBs 
para a comunidade, por intermédio de dois focos de ação: inclusão de pessoas da 
comunidade como sócios das AABBs e disponibilização das instalações nos momentos 
ociosos para crianças e adolescentes de famílias de baixa renda que freqüentassem 
escolas da rede, na faixa etária de 7 a 16 anos de idade para desenvolvimento de 
atividades lúdicas e reforço escolar. 

Em agosto de 1987 foi autorizada a implantação do Programa em 16 AABBs, em caráter 
experimental, de forma gradativa, sendo as 4 primeiras inauguradas, respectivamente: 
Quixadá/CE – 19/09/87, Erechim/RS – 24/10/87, Quixeramobim/CE – 31/10/87 e 
Cristalina/GO – 12/12/87, ficando as demais implantações para o ano de 1988.  

Em 1996, a Fundação Banco do Brasil aliou-se à Federação Nacional das Associações 
Atléticas Banco do Brasil - FENABB, para expansão do Programa Integração AABB 
Comunidade. Em setembro daquele ano, foi promovido o lançamento da parceria, 
contemplando, em caráter experimental, 2.266 crianças e adolescentes em 16 AABBs.  

O Programa consiste em uma proposta de complementação educacional, baseada na 
valorização da cultura do educando e de sua comunidade. Essa complementação seria 
efetivada por meio de atividades lúdicas desenvolvidas em torno de áreas como saúde e 
higiene, esporte e linguagens artísticas, possibilitando a construção de conhecimentos e o 
acesso à cidadania. 
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A proposta metodológica do Programa foi desenvolvida, em julho de 1997, pelo Núcleo de 
Trabalhos Comunitários da Pontifícia Universidade Católica – NTC/PUC/SP, tendo como 
princípio a Pedagogia dos Direitos, a ludicidade e a leitura da realidade social do 
educando, da família e da comunidade. 

Com fundamentação no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, o Programa, que 
tem como objetivo fundamental a complementaridade escolar e a inserção social, atende 
a crianças e adolescentes na faixa etária de 6 a 18 anos incompletos. 

A experiência e os resultados obtidos ao longo desses anos comprovam que o Programa 
é viável e vem atingindo os objetivos propostos. O seu sucesso, todavia, somente ocorre 
quando há envolvimento de todos os segmentos da sociedade. 

 

2.NORMA 
 

2.1. FUNDAMENTAÇÃO 
 

O Programa Integração AABB Comunidade está fundamentado nas seguintes premissas: 

·  A transformação da realidade brasileira passa pela opção da sociedade por uma 
educação de qualidade para todos; 

·  A ampliação do espaço democrático só é possível mediante a participação efetiva de 
todos os segmentos sociais e pela aceitação da diversidade de opiniões; 

·  Uma prática pedagógica transformadora entende o homem como um ser responsável 
pela construção de uma nova realidade social. Portanto, não é neutra, pressupõe 
direção cultural e política; 

·  O Programa referenda e é referendado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, no 
que tange ao desenvolvimento de ações de proteção integral a esse público; 

·  Um dos eixos norteadores de proteção integral é a intercomplementaridade de 
propósitos e de ações entre a família, a escola e a comunidade - tripé estratégico para 
se alcançar os objetivos do Programa; 

·  Os educadores são atores fundamentais do processo, razão pela qual a capacitação 
permanente desses profissionais é condição para o atendimento das metas propostas; 

·  A avaliação dos Programas sociais é um dever ético e fundamental para realimentar 
decisões e corrigir rumos; 

·  Os objetivos do Programa só serão atingidos se as dimensões educacional e 
administrativa forem conduzidas de forma integrada e coerente entre si; 

·  A prática de atividades complementares favorece o autoconhecimento, a auto-estima 
e a autovalorização, contribuindo para o desenvolvimento integral de crianças e 
adolescentes; 

·  Programas educacionais complementares podem constituir ações conjuntas entre o 
poder público e a sociedade civil, na busca por melhorias na Educação, não eximindo 
o estado de sua responsabilidade. 
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2.2. OBJETIVOS 

 
I. Objetivo Geral  

Contribuir para a inclusão, a permanência e o desenvolvimento educacional de 
crianças e de adolescentes de famílias de baixa renda, por meio de atividades 
socioeducativas, culturais, artísticas, esportivas e de saúde, integrando as famílias, a 
escola e a comunidade. 

 
 

II. Objetivos Específicos  
 

1) Contribuir para o bom rendimento escolar dos participantes do programa por 
meio de atividades de complementaridade educacional; 

2) Contribuir para a permanência na escola dos participantes do programa, com o 
objetivo de reduzir a evasão escolar; 

3) Propiciar atividades culturais, artísticas, esportivas e de saúde para os 
participantes do programa; 

4) Estimular o envolvimento das famílias em ações relacionadas com o 
desenvolvimento integral dos participantes do programa; 

5) Capacitar os educadores sociais na proposta político-pedagógica utilizada pelo 
Programa; 

6) Contribuir para a formulação de políticas sociais e outras ações relativas ao 
atendimento integral de crianças e adolescentes de acordo com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

7) Envolver segmentos da comunidade com a implementação de projetos 
complementares, com vistas a contribuir para a formulação de políticas 
públicas. 

 

2.3. PÚBLICO 

O Programa destina-se a crianças e adolescentes de ambos os sexos, na faixa etária de 
6 a 18 anos incompletos, pertencentes a famílias de baixa renda, matriculados ou não, 
nas escolas da rede pública de ensino.  

 

2.4. INTERVENIENTES 
 

a) Instituidores 

I. Fundação Banco do Brasil; 

II. Federação Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil – FENABB. 

b) Parceiros locais 

I. Banco do Brasil; 

II. CESABB; 
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III. AABB; 

IV. Entidades governamentais (Governo Federal, Estadual e Municipal) ou civis, sem 
fins lucrativos, cuja finalidade estatutária seja compatível com os objetivos do 
Programa; 

V. Famílias; 

VI. Escolas; 

VII. Educadores; 

VIII. Lideranças Comunitárias. 

 

c) Outros parceiros 

I. NTC – Núcleo de Trabalhos Comunitários da PUC-SP. 

 

2.5. REQUISITOS PARA ADESÃO E RENOVAÇÃO DO PROGRAMA  

 

a) AABB 

I. Não ter pendência com a FENABB e com a Fundação Banco do Brasil; 

II. Anuência do corpo de associados em Assembléia Geral ou documento contendo 
a concordância para o desenvolvimento das atividades; 

III. Infra-estrutura adequada para atender o número pretendido de participantes e 
desenvolver as atividades escolhidas; 

IV. Disponibilizar a infra-estrutura do Clube para o desenvolvimento das atividades 
de atendimento às crianças e adolescentes, no mínimo 3 (três) dias na semana e 
12 horas semanais; 

V. Dispor de funcionário, quando possível, para exercer a coordenação 
administrativa do Programa.   

b) Parceiro Local 

I. Não ter pendência com a Fundação Banco do Brasil; 

II. Não ter registro no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados para com o 
Setor Público Federal (CADIN) e na Certidão Negativa de Débitos Relativos as 
Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros (CND). 

III. Dispor dos recursos necessários para complementar o auxílio a ser fornecido 
pela Fundação e pela FENABB. 

OBS.: Apresentar comprovantes à agência das despesas de sua responsabilidade, 
efetuadas no final do ano (contrapartida). 
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2.6.  RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS E DE INFRA-ESTR UTURA 

 

a) Instituidores 

A Fundação Banco do Brasil  concederá recursos financeiros, sempre em caráter 
complementar, e não reembolsável destinados ao fornecimento de: 

�  Kit Criança e Kit Educador, contendo uniformes e material de uso pessoal; 

�  Material didático-pedagógico, artístico-cultural e esportivo; 

�  Eletrodomésticos e utensílios de cozinha; 

�  Mobiliário e material escolar; 

�  Kit eventos.(doces, salgadinhos, refrigerantes, viagem/passeio para crianças). 
Proibido a compra de bebidas alcoólicas, observando também o Art. 81 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

�  Outras despesas indispensáveis à execução do Programa, examinado caso a 
caso. 

E a FENABB : 

�  Capacitação para os educadores; 

�  Verba de manutenção, para contribuir com o pagamento das despesas 
realizadas pela AABB, tais como material de limpeza, água, energia e 
telefone;  

�  Nas adesões, um computador e uma impressora; 

�  Outras despesas indispensáveis à execução do Programa, examinado caso a 
caso. 

b) Parceiros Locais 

I. Entidade governamental ou civil, sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária 
seja compatível com os objetivos do Programa, que deve formalizar o Convênio 
de Cooperação Financeira/Aditivo (Documento 01) com a Fundação Banco do 
Brasil, FENABB e AABB, garantindo recursos financeiros destinados a: 

�  Fornecimento de alimentação para as crianças e adolescentes; 

�  Pagamento do Coordenador Pedagógico e dos educadores; 

�  Transporte para o percurso de ida e volta para a AABB e para o 
desenvolvimento de atividades eventuais fora das dependências da AABB, 
dentro ou fora do município; 

�  Realização de exames médicos e odontológicos, no mínimo um por ano e 
laboratoriais, se necessário; 

�  Despesas com capacitação de educadores substitutos (transporte, 
hospedagem e alimentação, nos casos de deslocamento); 

�  Outras despesas indispensáveis à execução do Programa, quando não 
fornecidos pelos Instituidores. 

Obs.  Poderá a entidade buscar outras parcerias, objetivando o cumprimento 
pleno de suas obrigações financeiras perante a Fundação Banco do Brasil. 
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II. Associação Atlética Banco do Brasil 

�  Assinar o Convênio de Cooperação Mútua/Aditivo (Documento 02) com a 
FENABB; 

�  Ceder a infra-estrutura do clube para o desenvolvimento das atividades do 
Programa; 

�  Contribuir com as despesas de manutenção do clube. 

 

3.FLUXO 
 

3.1. PROPOSTA 

 

a) Adesão  

A Fundação Banco do Brasil e a FENABB divulgarão, anualmente, o cronograma de 
encaminhamento da proposta de renovação. 

Os potenciais parceiros, em conjunto com a AABB, analisam o contido neste Caderno de 
Procedimentos e, uma vez identificada a viabilidade do empreendimento, manifestam 
interesse junto à Agência Banco do Brasil. 

A Agência Banco do Brasil, se de acordo com a implementação do Programa, comunicará 
o fato à Superintendência Estadual do Banco do Brasil e ao CESABB, e aguardará 
instruções. 

A Superintendência Estadual e o CESABB informarão as localidades que poderão ser 
atendidas, considerando as orientações da Fundação Banco do Brasil e FENABB. A 
Agência Banco do Brasil autorizará o potencial parceiro e a AABB a elaborarem a 
proposta de adesão ou comunicará o indeferimento do pedido, com base na análise da 
Fundação Banco do Brasil e FENABB. 

As propostas contemplarão, no momento de sua elaboração, os valores relativos às 
participações da Fundação Banco do Brasil, da FENABB e do parceiro local. 

b) Renovação 

Será garantida a renovação do Convênio para aqueles Programas que executarem com 
eficácia (cumprir o estabelecido na proposta) as atividades do ano anterior e 
encaminharem os relatórios nas datas estabelecidas. 

 

3.2. FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA LOCAL 

 

A formalização da parceria local se efetivará, após a aprovação da proposta, por meio de: 

I. Convênio de Cooperação Financeira/Aditivo  (Documentos 01-A e 01-B), a ser 
celebrado entre a Agência Banco do Brasil (na condição de preposto da Fundação), 
a Parceira Local (Prefeitura Municipal, órgão governamental  ou entidade civil sem 
fins lucrativos), a AABB, na condição de executora, e a FENABB como interveniente 
do Programa, com vigência de 60 meses e prazo de execução anual. O prazo de 
vigência visa a manutenção do vínculo da Fundação com a entidade parceira e o 
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prazo de execução é o período de funcionamento das atividades previstas 
anualmente, que é de dez meses, preferencialmente, que coincida com o período 
letivo. 

II. Convênio de Cooperação Mútua/Aditivo  (Documentos 02-A, 02-B e 02-C), a ser 
celebrado entre a FENABB e a AABB, com vigência e prazo de execução anual. 

 

3.3. SELEÇÃO DAS ESCOLAS, EDUCADORES E COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 

O Programa prioriza a continuidade do atendimento ao educando. Sua transferência de 
escola não deve implicar desligamento do mesmo. Nos casos de substituição de 
educandos, a seleção de novos participantes deverá observar os critérios estabelecidos 
no item “Seleção de Educandos”. 

A seleção das escolas da rede pública de ensino, dos educadores e do coordenador 
pedagógico, bem como a definição do número de vagas de cada escola no Programa 
ficará sob a responsabilidade conjunta  dos representantes da AABB, Agência Banco do 
Brasil e Parceiro Local.  Deverão ser priorizadas escolas localizadas em comunidades 
com maiores carências de recursos. 

 

3.3.1. RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE EDUCADORES E COORD ENADOR 
PEDAGÓGICO 

A escolha dos educadores deverá recair sobre pessoas com as seguintes características: 

�  Formação/experiência nas áreas de educação, esporte, arte-educação, 
complemento educacional ou de saúde (verificar junto ao Conselho Regional 
da área, as normas vigentes na região); 

�  Motivação para desenvolver ações complementares à escola; 

�  Disposição para concretizar os objetivos do Programa a partir das premissas 
estabelecidas. 

Para o coordenador pedagógico deverá ser observado ainda: 

�  Disponibilidade e habilidade para coordenar equipes de forma democrática e 
compartilhada; 

�  Capacidade de mediar conflitos; 

�  Disponibilidade para desenvolver trabalho integrado: família-escola-
comunidade; 

�  Desejável formação superior em Pedagogia ou área afim. 

 

3.3.2. CAPACITAÇÃO DE EDUCADOR E COORDENADOR PEDAGÓ GICO 

Os envolvidos na condução das atividades receberão capacitação específica, a ser 
ministrada pelo Núcleo de Trabalhos Comunitários da PUC/SP. 

É fundamental  que sejam indicadas para o curso pessoas que efetivamente atuarão no 
Programa, ou seja, os educadores selecionados, os representantes da AABB, das 
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entidades parceiras e do Conselho Tutelar. As vagas restantes serão oferecidas a 
educadores locais, possíveis substitutos dos educadores selecionados. 

Os educadores capacitados deverão promover capacitação de outras pessoas da 
comunidade, visando eventuais substituições por desistência ou ampliação do número de 
profissionais. 

Na eventualidade de mudança do coordenador pedagógico e de educadores, após a 
capacitação realizada pelo NTC-PUC/SP, a entidade convenente arcará com as 
despesas de transporte, hospedagem e alimentação para participação de substituto em 
novo curso. 

Substituições de educadores do Programa devem ser e vitadas , de modo a garantir o 
vínculo educador/educando, o aproveitamento da experiência acumulada e a 
continuidade dos trabalhos. Em caso de substituições por motivo de mudança de 
governo, a renovação estará condicionada à permanên cia do coordenador ou de, 
no mínimo, 50% dos educadores, conforme cláusula Décima-Sexta, letra “g”, do 
Convênio de Cooperação Financeira. 

O Programa poderá contar, também, com a participação de estagiários, desde que 
mantenha 60% de educadores no quadro permanente. 

 

3.4. SELEÇÃO DOS EDUCANDOS 

 

A indicação das crianças e adolescentes matriculados na rede pública de ensino fica a 
cargo da diretoria das respectivas escolas. 

Obs.: Poderá ocorrer a indicação de não matriculados, feita individualmente, por 
representantes das entidades envolvidas com o Programa e do Conselho Tutelar, 
adotando-se providências de encaminhamento para a rede pública de ensino formal. 

A seleção final  dos participantes do Programa é responsabilidade conjunta dos 
representantes da AABB, Agência Banco do Brasil, parceiros e lideranças locais. 

Na seleção das crianças e adolescentes, deverão ser priorizados: 

I. Integrantes de famílias de baixa renda e maior risco de exclusão social, 
consideradas as peculiaridades de cada localidade; 

II. De menor idade, a fim de que possam permanecer no Programa por mais 
tempo; 

III. Pertencentes a família com o maior número de filhos na faixa etária exigida 
pelo Programa; 

IV. Pertencentes a uma mesma família.  

Para a adesão ao Programa, o número de participantes deverá situar-se entre 100 e 120 
crianças e adolescentes, que deverão freqüentar as atividades até a faixa et ária 
limite . Haverá nova seleção, a qualquer momento, quando houver aumento do número 
de vagas ou para preencher as vagas deixadas por aqueles que não puderem 
permanecer no Programa, sendo necessário informar, no Relatório Final, (Documento 22) 
a quantidade de substituições e o motivo da saída.  
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Obs. Visando dar maior abrangência às ações sociais, quando um educando participar do 
AABB Comunidade e de outro Programa social (tipo PETI – Programa de Erradicação de 
Trabalho Infantil), deverá optar por um dos Programas, vedada a sua permanência em 
ambos.  

 

3.5. SELEÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 

As atividades com as crianças e adolescentes serão desenvolvidas nas dependências 
disponíveis das AABBs, sendo que a carga horária exigida, por participante, é de pelo 
menos 12 horas semanais, isto é, no mínimo três vezes por semana, quatro horas 
diárias, dez meses por ano (exceto quando o Programa atender a 200 ou mais 
educandos, podendo a freqüência mínima ser flexibilizada para dois dias, totalizando 8 
horas semanais por participante). 

Os educandos devem ser estimulados a participar das diversas pr opostas 
pedagógicas referentes às diferentes áreas do conhe cimento: esportes, arte-
educação e atividades direcionadas à saúde e higiene. O objetivo é construir práticas 
educativas com base no prazer e no diálogo, partindo da valorização da auto-estima e da 
ludicidade para promover a construção do conhecimento. 

Será autorizada pela FENABB e FBB a utilização de espaço complementar, apenas 
quando as dependências da AABB forem insuficientes para o desenvolvimento de 
atividades em todas as áreas propostas. 

A entidade interessada e a AABB selecionarão as atividades que serão desenvolvidas, 
valendo-se da lista constante da proposta, considerando a disponibilidade de espaço 
físico adequado à finalidade. 

Sobre a formação de turmas/atividades, ver Documento número 19. 

 

3.6. MATERIAL PARA DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 

 

O material a ser fornecido pela Fundação Banco do Brasil, que deverá ser adquirido com 
a participação do coordenador, está relacionado nos Kits constantes do Documento 03. 

Para subsidiar o pedido de material, foram estipulados números mínimos de crianças e 
adolescentes por turmas vinculadas às atividades, conforme Documento 25. 

Os Kits estão diferenciados por Adesão ou Renovação, uma vez que alguns itens não são 
renováveis, sendo disponibilizados apenas no momento da adesão.  Há também 
diferenças de itens de acordo com o Estado, devido a especificidades climáticas. 

A cada atividade selecionada corresponde uma lista de material. Assim, não poderão ser 
solicitados materiais que não estejam vinculados a uma atividade pré-selecionada.  

A Entidade convenente deverá complementar o material necessário ao desenvolvimento 
das atividades, quando a quantidade fornecida pelos instituidores for insuficiente. Para 
isto, poderão buscar a contribuição de outros segmentos da comunidade. 

Destinação dos Bens  – Na hipótese de desativação do Projeto antes de transcorridos 3 
(três) anos de sua implementação, a CONVENENTE e a AABB disponibilizarão os bens, 
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em bom estado de conservação e manutenção, para que a FUNDAÇÃO possa 
redirecioná-los a outra localidade que esteja desenvolvendo o Programa. A 
CONVENENTE e a AABB se responsabilizarão pela guarda e conservação dos bens, até 
a indicação da nova localidade (Cláusula Décima-Terceira do Convênio-Documento 1-A). 

E após este período, em caso de desativação do Programa, os bens ficarão com o 
convenente (Parceiro local).  

 

3.7. DISPONIBILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.7.1. FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL 

Os recursos da Fundação serão creditados na conta específica do Programa em cada 
município, aberta em nome do Convenente. 

Documentos necessários para a liberação de recursos pela Fundação Banco do Brasil: 

�  Módulo 2 – Solicitação de Recursos  (tantos formulários quantos forem 
necessários para relacionar todas as notas fiscais a serem liberadas) 
(Documento 5). Enviar original via malote para a Fundação Banco do Brasil. 

Os créditos na conta específica do Programa ocorrerão até 10 dias após o recebimento   
por parte da Fundação do Módulo 2, acompanhado das notas fiscais, com informação via 
SISBB, para a agência. 

Em função das substituições de educandos que normalmente ocorrem, a FBB 
disponibiliza uma verba de 5% do Kit Criança , valor incluído na Memória de Cálculo , 
para aquisição do material de uso individual para cada criança/adolescente que ingressar 
no Programa. Para a solicitação deste recurso é necessário prévia comunicação à 
FENABB e a Fundação Banco do Brasil, com preenchimento do Módulo 2 (Documento 
05) e relação assinada pelo coordenador e comitê da agência, com os nomes das 
crianças/adolescentes que foram substituídas, bem como das que ingressaram no 
Programa, enviados via fax , à Fundação. 

É disponibilizado, também, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), incluído na  
Memória de Cálculo , destinado a eventos/confraternizações,  que deverá ser solicitado 
através do Módulo 2, acompanhado das notas fiscais, enviado para a Fundação, via 
malote. Este valor  poderá ser solicitado de uma só vez ou parceladamente, devendo ser 
utilizado até a primeira quinzena de dezembro. 

Os pagamentos devem ser solicitados em valor mínimo de R$ 300,00 , exceto aqueles   
referentes ao Kit eventos/confraternizações , podendo-se autorizar, na mesma 
operação, o ressarcimento de uma ou mais despesas comprovadas com documento fiscal 
que tenha a especificação da natureza da despesa e nome do favorecido e CNPJ. 

As aquisições dos materiais deverão ocorrer até o mês de junho. Para tanto, a 
coordenação local do Programa deve planejar suas atividades e compras para o 
adequado funcionamento do mesmo. Solicitações de recursos fora destes prazos não 
serão autorizadas . 

O crédito dos recursos na conta específica do projeto somente ocorrerá após o 
recebimento, conferência e liberação pela Fundação Banco do Brasil: 
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�  de uma via do Convênio, informando o número da conta na página dois, 
assinada na última página e rubricada nas demais, inclusive testemunhas, 
com nome e CPF: 

�  do MÓDULO 2 – SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 
corretamente preenchido de acordo com os itens 1 a 8 do Módulo 2, datado e 
assinado pelo Comitê da Agência, que capeará o original ou cópia autenticada 
pela agência das notas fiscais apresentados para pagamento.  

A administração e a utilização dos recursos, nas finalidades previstas, ficará sob 
responsabilidade da Agência Banco do Brasil, que providenciará o pagamento direto aos 
fornecedores dos bens adquiridos. 

Não é autorizado a movimentação da Conta Corrente a través do uso de cheques, 
bem como a cobrança de tarifas e nem transitar recu rsos de outras fontes na conta, 
ainda que destinados ao Programa.   

 

3.7.2. FENABB 

Os recursos a cargo da FENABB serão creditados na conta da AABB, após a assinatura 
do Convênio de Cooperação Mútua/Aditivo ou será providenciado o pagamento direto aos 
fornecedores de serviços, nos casos de cobertura de acidentes pessoais e capacitações. 

Documentos necessários para a liberação de recursos da FENABB: devolução de uma 
via assinada do convênio/aditivo firmado com a FENABB, documento 27; nota fiscal e/ou 
recibos em nome da AABB. 

 

3.7.3. ENTIDADE CONVENENTE 

Os recursos da Entidade convenente serão aportados à medida da necessidade. Terão, 
todavia, que ser comprovados, mediante a entrega na Agência Banco do Brasil das 
respectivas notas fiscais  em nome da entidade convenente,  que deverão ser arquivados 
na pasta do Programa, a disposição da Fundação Banco do Brasil e FENABB. 

 

3.8. GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Os objetivos do Programa só serão atingidos se as dimensões educacional e 
administrativa forem conduzidas de forma integrada e coerente entre si. 

A coordenação administrativa ficará a cargo do Presidente da AABB, ou representante 
por ele nomeado, em conjunto com a Agência Banco do Brasil. 

A entidade convenente indicará um Coordenador Pedagógico, escolhido dentre os 
educadores capacitados pelo NTC/PUC-SP. 

Deverá ser criado o Conselho Deliberativo Participativo para democratizar a participação 
de todos os envolvidos no Programa e permitir que as propostas e metas atendam às 
expectativas e necessidades locais prestando apoio à coordenação administrativa e 
pedagógica. A renovação do Programa para os próximos anos ficar á condicionada  
a realização de, no mínimo uma reunião do Conselho Deliberativo Participativo por 
semestre (cópias arquivadas na pasta do Programa). 
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O acompanhamento técnico-financeiro e pedagógico e a prestação de contas das 
atividades serão objetos de: 

I. Relatório de Acompanhamento (Documento 21) , a ser elaborado em julho e 
enviado à Fundação Banco do Brasil até 15 de agosto , a partir dos cadastros 
atualizados. A Agência Banco do Brasil providenciará o envio à Fundação Banco 
do Brasil; 

II. Relatório Final (Documento 22), a ser elaborado no mês de dezembro e 
enviado à Fundação Banco do Brasil até 15 de janeiro , a partir dos cadastros 
atualizados. Deverá vir acompanhado dos extratos da conta corren te do 
Programa, dos meses em que houver movimentação. A Agência Banco do 
Brasil providenciará o envio à Fundação Banco do Brasil; 

III. Avaliação externa  realizada a cada quatro anos ou menor prazo, caso os 
instituidores julguem necessário;  

IV. Auditoria independente , caso identificada necessidade pelos instituidores.  

 

4.INTERVENIENTES E ATRIBUIÇÕES 
 
 

4.1. AGÊNCIA BANCO DO BRASIL 

Realizar a coordenação administrativa do Programa, em conjunto com a AABB e o Parceiro 
local, mantendo as Superintendências Estadual e Regional e CESABB informados de fatos 
relevantes que envolvam outras parcerias, participação em eventos e reuniões promovidos 
pelos instituidores, etc. 

4.1.1. Atente para o fiel cumprimento do Cronograma Operacional do Programa – 
(Documento 16); 

4.1.2. Analise as informações contidas no Caderno de Procedimentos do Programa, a fim 
de avaliar as possibilidades de disponibilizar funcionário para acompanhar o 
desenvolvimento das atividades; 

4.1.3. Identifique potencial parceiro, forneça o Caderno de Procedimentos e esclareça as 
obrigações financeiras de cada entidade no processo, principalmente os gastos da 
contrapartida; 

4.1.4. Retorne à SUPER a consulta sobre o interesse do convenente na adesão e 
acompanhe o cronograma de Adesão/Renovação ao Programa; 

4.1.5. Comunique à entidade interessada a autorização para elaborar proposta de 
adesão/renovação, em conjunto com a AABB; 

4.1.6. Acompanhe a AABB e Parceiro Local na elaboração e envio das propostas de 
adesão/ renovação; 

4.1.7. Receba os documentos abaixo relacionados e arquive-os no dossiê do Programa, na 
agência: 

a) Cópia da ata da assembléia específica do corpo de associados da AABB, 
deliberando sobre sua adesão  ao Programa, ou documento contendo a 
concordância dos associados em desenvolvê-lo; 
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b) Em caso de renovação,  cópia da ata da última reunião anual do Conselho 
Deliberativo Participativo do Programa; 

c) Cópia do cartão CNPJ/MF da proponente; 

d) Atos constitutivos da proponente, se entidade civil sem fins lucrativos, 
acompanhados da ata de eleição e de posse da atual diretoria; 

e) Declaração formal da proponente, especificando a real disponibilização dos 
recursos humanos e financeiros com que se compromete e participar; 

f) Declaração de adimplência. 

4.1.8. Receba a proposta impressa e assinada pelos: 

a) Representantes da entidade interessada; 

b) Coordenador pedagógico; 

c) Presidente da AABB, e 

d) Comitê da agência. 

4.1.9. Confira os dados da proposta, as assinaturas de todos os envolvidos no processo e 
os documentos apresentados. Emita parecer conclusivo, ressaltando o mérito do 
Programa e a idoneidade do proponente. Se as propostas recebidas pela FBB 
(digitadas ou preenchidas de forma legível) , estiverem com algum campo em 
branco, e/ou faltando alguma das assinaturas, serão devolvidas para a agência. 
Todos os documentos serão mantidos em arquivo específico na Agência Banco do 
Brasil; 

4.1.10. Consulte o Cadastro de Créditos não Quitados para com o Setor Público Federal – 
CADIN e Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
as de Terceiros ( CND) e indefira as propostas de entidades com registro; 

4.1.11. Envie a proposta impressa, devidamente assinada pelas entidades envolvidas  
(Parceiro Local, AABB e Banco do Brasil), à Fundação Banco do Brasil pelo malote. 

4.1.12. Receba a comunicação de deferimento, informe à entidade interessada e à AABB, 
estipulando o prazo máximo de 30 dias  para assinatura do Convênio de 
Cooperação Financeira (Documento 01) podendo, se conveniente, realizar 
solenidade para esse fim, observando o “Roteiro para Solenidade de Assinatura de 
Convênio” (Documento 08); 

4.1.13. Abra conta específica para as movimentações do Programa, em nome do 
PARCEIRO LOCAL , de acordo com o LIC de abertura de contas, e observando os 
seguintes dados: 

 ENQUADRAMENTO CONTÁBIL : 31027.03005 – Depósitos vinculados a projetos 
da Fundação. 

NÚMERO DA CONTA:  31027.900-3 (se já houver este número cadastrado, utilizar o 
nº 31027.901, ou 31027.902 e assim sucessivamente); 

TITULAR: Nome Convenente - AABB Comunidade; 

MCI: Utilize o MCI do Convenente; 

CNPJ: Utilize o CNPJ do Convenente. 
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4.1.14. Não forneça talonários de cheques e movimente a conta somente nas seguintes 
hipóteses:  

a) Crédito dos recursos repassados pela Fundação Banco do Brasil; 

b) Débito do valor correspondente ao pagamento de cada nota fiscal ou recibo legal 
apresentada(o). 

4.1.15. Firme Convênio de Cooperação Financeira/Aditivo (Documento  01) em 4 vias; 

4.1.16. Destine as vias do Convênio de Cooperação Financeira, como segue: 

a) 01 (uma) via para arquivo no dossiê específico existente na agência; 

b) 01 (uma) via para o representante da Convenente; 

c) 01 (uma) via para o representante da AABB; 

d) 01 (uma) via para Fundação por malote. 

4.1.17. Auxilie na seleção das escolas, dos educadores e das crianças e adolescentes que 
participarão do Programa; em caso de substituição de crianças/adolescentes, envie 
cópia da relação com os nomes/cadastros dos que deixaram o Programa, bem como 
dos que ingressaram para a FBB e FENABB; 

4.1.18. Integre o Conselho Deliberativo Participativo; 

4.1.19. Providencie, em conjunto com o parceiro local, coordenador pedagógico e o 
Presidente da AABB a aquisição, recebimento e distribuição de todo o material 
fornecido pela Fundação Banco do Brasil, responsabilizando-se por sua correta 
utilização, observando: 

I. Material financiado pela Fundação Banco do Brasil – notas fiscais deverão ser 
emitidas em nome do Parceiro Local; 

II. Material financiado pela FENABB – notas fiscais deverão ser emitidas em nome 
da AABB. 

4.1.20. Receba as notas fiscais, emitidas em nome do Convenente , preencha o formulário 
“Módulo 2 – Solicitação de Recursos” (Documento 05), colha a assinatura do comitê 
da agência e encaminhe à Fundação Banco do Brasil, via malote . Arquive cópia de 
toda documentação no dossiê específico do Programa; 

4.1.21. A solicitação de remanejamento de verbas entre as despesas aprovadas devem ser 
previamente submetidas à Fundação Banco do Brasil, desde que já tenham sido 
adquiridos todos os itens e quantidades previstas e não ultrapassem o valor total 
deferido, mediante justificativas fundamentadas e quando absolutamente 
indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, comunicando a ocorrência 
tempestivamente à Fundação, desde que não sejam bens duráveis;  

4.1.22. Providencie o pagamento direto ao fornecedor do bem ou serviço, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis  contados a partir do crédito na conta do Programa; 

4.1.23. Acompanhe o início das atividades e a execução física e financeira do Progra                
ma, traçando orientações para a solução de problemas surgidos no desenvolvimento 
dos trabalhos; 

4.1.24. Exija a apresentação das notas fiscais , referentes às despesas a cargo do parceiro 
local, a título de contrapartida, mantendo cópias no dossiê; 
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4.1.25. Submeta à Superintendência Estadual os problemas que julgar impossibilitado de 
solução em seu âmbito, apresentando parecer conclusivo sobre o assunto; 

4.1.26. Elabore, em conjunto com a AABB e o parceiro local, o “Relatório de 
Acompanhamento” (Documento 21) e o “Relatório Final” (Documento 22), nos meses 
de julho e dezembro, respectivamente, informando, se houver, o período de 
recesso/férias no meio do ano; 

4.1.27. Comunique, ao Parceiro Local e à AABB, a aprovação do Relatório Final e o 
encerramento do processo, mantendo-o em arquivo no dossiê do Programa por 5 
(cinco) anos, para fins de auditoria. 

 O dossiê deverá conter: 

�  Proposta aprovada; 

�  Atos constitutivos da entidade parceira, estatuto ou contrato social; 

�  Ata da eleição e posse da diretoria; 

�  Cópia do cartão CNPJ/MF; 

�  Cópia das notas fiscais; 

�  Documento comprobatório da inexistência de registro no CADIN e Certidão 
Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros 
( CND); 

�  Declaração de adimplência; 

�  Carta de Concessão de Auxílio Financeiro; 

�  Convênio de cooperação financeira e aditivos, quando for o caso; 

�  Relatório de acompanhamento e final; 

�  Ata de constituição do Conselho Deliberativo Participativo; 

�  Modulo 2; 

�  Correspondências diversas. 

4.1.28. Solicite justificativas fundamentadas do Parceiro Local e da AABB, no caso de 
desistência do Programa, emita parecer conclusivo e encaminhe à Fundação Banco 
do Brasil e FENABB, com cópia à Superintendência Estadual; 

4.1.29. Represente a Fundação Banco do Brasil perante quaisquer instituições, inclusive em 
juízo, quando solicitada; 

4.1.30. Promova a divulgação do Programa; 

4.1.31. Imposte no Sistema GRS – Gerenciamento de Recursos Sociais - a solicitação de 
Bônus, para fins de pontuação no Acordo de Trabalho. 

 

4.2. SUPERINTENDÊNCIA DO BANCO DO BRASIL 

Coordenar o Programa em nível estadual, em conjunto  com o CESABB: 
 

4.2.1. Acompanhe o fiel cumprimento do Cronograma Operacional do Programa (Doc.16); 
4.2.2. Divulgue o Programa em sua área de jurisdição; 
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4.2.3. Efetue consulta sobre o interesse na adesão ou renovação do Programa, informe à 
Fundação Banco do Brasil e aguarde orientações; 

4.2.4. Verifique, em conjunto com o CESABB, a infra-estrutura e o envolvimento da AABB, 
Agência e parceiro local para a condução do Programa no Município; 

4.2.5. No caso de demandas de novos parceiros no Estado, informe à Fundação Banco do 
Brasil que analisará em conjunto com a FENABB, observando os seguintes critérios: 

�  Não haver pendência com a Fundação Banco do Brasil; 

�  Não haver pendência com a FENABB; 

�  Aprovação dos Relatórios de Acompanhamento e Final do exercício anterior pela 
Fundação Banco do Brasil. 

São critérios para seleção de novas localidades:  

�  Regiões com menores percentuais de AABB atendidas; 

�  Municípios com os menores  Índices de  Desenvolvimento Humano – IDH; 

�  Municípios com os maiores índices de evasão escolar; 

�  Municípios que desenvolvem outros projetos da Fundação Banco do Brasil; 

�  Capitais de estados, onde a periferia possua alto nível de exclusão social. 

4.2.6. Oriente as Agências Banco do Brasil quanto à elaboração de propostas ou 
comunicação de indeferimento, conforme o caso; 

4.2.7. Acompanhe o cumprimento do prazo para apresentação de proposta de 
adesão/renovação, comunicando à Fundação Banco do Brasil as desistências; 

4.2.8. Auxilie a Agência Banco do Brasil na solução de problemas surgidos no 
desenvolvimento dos trabalhos; 

4.2.9. Estimule o Gerente da Agência a se envolver na condução do Programa, em 
conjunto com o Presidente da AABB e Coordenador Pedagógico; 

4.2.10. Submeta à Fundação Banco do Brasil e à FENABB os problemas que julgar 
impossibilitado de solução em seu âmbito, apresentando parecer conclusivo sobre o 
assunto; 

4.2.11. Coordene com o CESABB, o evento de lançamento estadual do Programa; 

4.2.12. Represente a Fundação Banco do Brasil na assinatura de protocolos, convênios, 
aditivos e em solenidades e eventos, quando solicitada; 

4.2.13. Emita parecer conclusivo acerca de eventuais desistências do Programa, 
considerando as justificativas apresentadas pelo Parceiro Local, AABB e Agência 
Banco do Brasil. 

 

4.3. FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL 

Planejar, coordenar e avaliar o Programa em nível nacional, em conjunto com a FENABB, 
observando os seguintes procedimentos: 

4.3.1. Acompanhe, analise e reformule, em comum acordo com a FENABB, os aspectos 
pedagógicos do Programa; 
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4.3.2. Aloque recursos orçamentários para o desenvolvimento do Programa, identificando 
as participações financeiras de cada instituidor; 

4.3.3. Divulgue os normativos e o cronograma das atividades do Programa; 

4.3.4. Receba a demanda das Superintendências Estaduais, analise e autorize o 
acolhimento de propostas; 

4.3.5. Receba e analise a proposta de auxílio financeiro formulada pelos parceiros locais, 
AABB e Agência Banco do Brasil; 

4.3.6. Comunique o deferimento ou indeferimento da proposta à Agência Banco do Brasil, 
enviando a documentação pertinente; 

4.3.7. Receba o formulário “Módulo 2 – Solicitação de Recursos” (Documento 05), 
capeando as notas fiscais e providencie o crédito na conta específica do Programa, 
aberta em nome do Parceiro, observando: 

Os créditos na conta específica do Programa ocorrerão até 10 dias após o 
recebimento   por parte da Fundação do Módulo 2, com informação via SISBB, para 
a agência. 

As aquisições dos materiais deverão ocorrer até o mês de junho. Para tanto, a 
coordenação local do Programa deve planejar suas atividades e compras para o 
adequado funcionamento do mesmo. Solicitações de recursos fora destes prazos 
não serão autorizadas . 

4.3.8. Receba e analise pedidos de remanejamento, crédito complementar ou revisão da 
contrapartida, comunicando a decisão às Agências Banco do Brasil; 

4.3.9. Receba, analise e trace orientações para eventuais correções de rumos identificadas 
no “Relatório de Acompanhamento” (Documento 21) ou no desenvolvimento das 
atividades; 

4.3.10. Receba, analise e aprove o “Relatório Final” (Documento 22) ou trace orientações 
que resultem na aprovação da prestação de contas; 

4.3.11. Solicite de comum acordo com a FENABB a representação da Superintendência 
Estadual e CESABB  em eventos e assessore no lançamento anual do Programa. 

 

4.4. FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS B ANCO DO BRASIL – 
FENABB 

Planejar, coordenar e avaliar o Programa em nível nacional, em conjunto com a Fundação 
Banco do Brasil: 

4.4.1. Acompanhe, analise e reformule, em comum acordo com a Fundação Banco do 
Brasil, os aspectos pedagógicos do Programa; 

4.4.2. Aloque recursos orçamentários para o desenvolvimento do Programa, identificando 
as participações financeiras de cada instituidor; 

4.4.3. Divulgue anualmente os normativos e o cronograma das atividades do Programa; 

4.4.4. Receba a demanda dos CESABB, analise e autorize o acolhimento de propostas; 

4.4.5. Intermedeie a cessão das instalações físicas das AABB para a implantação do 
Programa; 
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4.4.6. Receba, analise, assine e devolva o convênio/aditivo de cooperação financeira 
enviado pela Fundação; 

4.4.7. Comunique o deferimento ou indeferimento da proposta à AABB, enviando a minuta 
de Convênio de Cooperação Mútua e o documento nº 27, em caso de deferimento; 

4.4.8. Receba o Convênio de Cooperação Mútua/Aditivo (Documento 02-A, 02-B ou 02-C), 
devidamente formalizado; 

4.4.9. Providencie a contratação do “Curso de Formação de Educador Social” para as 
localidades que estão aderindo ao Programa, disponibilizando recursos para 
pagamento: 

�  Dos educadores do NTC-PUC/SP; 

�  De transporte, hospedagem e alimentação aos educadores que participarem da 
capacitação fora de sua localidade; 

4.4.10. Garanta o ressarcimento de despesas com acidentes pessoais para as crianças e 
adolescentes participantes do Programa; 

4.4.11. Credite os recursos a seu cargo, após o recebimento dos documentos nº 27, 
Convênio de Cooperação Mútua/Aditivo assinado e nota fiscal e/ou recibo em nome 
da AABB, para efetivar o crédito na conta da AABB; 

4.4.12. Analise e trace orientações para eventuais correções de rumos, identificadas no 
Relatório de Acompanhamento (enviado à Fundação Banco do Brasil); 

4.4.13. Analise o Relatório Final (enviado à Fundação Banco do Brasil) e aprove, ou trace 
orientações que resultem na aprovação da prestação de contas; 

4.4.14. Solicite em comum acordo com a Fundação a representação do CESABB e 
Superintendência Estadual em eventos e assessore em eventos de lançamento do 
Programa. 

 

4.5. CONSELHO ESTADUAL DAS AABB – CESABB 

Coordenar o Programa em nível estadual, em conjunto com a Superintendência Estadual: 

 

4.5.1. Divulgue o Programa em sua área de jurisdição; 

4.5.2. Efetue consulta sobre o interesse na adesão ou renovação do Programa, informe à 
FENABB e aguarde orientações; 

4.5.3. Verifique, em conjunto com a SUPER, a infra-estrutura e o envolvimento do 
Presidente da AABB, da Agência e Parceiro Local para a condução do Programa no 
Município; 

4.5.4. No caso de demandas de novos parceiros no Estado, informe à FENABB que 
analisará em conjunto com a FBB, observando os seguintes critérios: 

�  Não haver pendência com a Fundação Banco do Brasil; 

�  Não haver pendência com a FENABB; 

�  Aprovação dos Relatórios de Acompanhamento e Final do exercício anterior pela 
Fundação Banco do Brasil. 

São critérios para seleção de novas localidades:  
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�  Regiões com menores percentuais de AABB atendidas; 

�  Municípios com os menores  Índices de  Desenvolvimento Humano – IDH; 

�  Municípios com os maiores índices de evasão escolar; 

�  Municípios que desenvolvem outros projetos da Fundação Banco do Brasil 

�  Capitais de estados, onde a periferia possua alto nível de exclusão social 

4.5.5. Oriente as AABB quanto à elaboração de propostas; 

4.5.6. Acompanhe o fiel cumprimento do Cronograma Operacional do Programa – 
(Documento 16); 

4.5.7. Auxilie a AABB na solução de problemas surgidos no desenvolvimento dos trabalhos; 

4.5.8. Estimule o Presidente da AABB a se envolver na condução do Programa, em 
conjunto com o gerente da Agência BB e Coordenador Pedagógico; 

4.5.9. Submeta à FENABB os problemas que julgar impossibilitado de solução em seu 
âmbito, apresentando parecer conclusivo sobre o assunto; 

4.5.10. Receba da FENABB relação das propostas aprovadas para acompanhamento; 

4.5.11. Atue, em conjunto com a Superintendência Estadual, na organização de evento de 
lançamento estadual do Programa; 

4.5.12. Represente a FENABB na assinatura de protocolos, convênios, aditivos e em 
solenidades e eventos, quando solicitada; 

4.5.13. Emita parecer conclusivo acerca de eventuais desistências e quebra de continuidade 
do Programa, considerando as justificativas apresentadas pelo Parceiro Local, AABB 
e Agência Banco do Brasil; 

4.5.14. Sempre que possível, participe de reuniões dos coordenadores regionais e mantenha 
contato periodicamente com os coordenadores. 

 

 

4.6. ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL – AABB 

Realizar a coordenação administrativa em conjunto com a Agência Banco do Brasil e 
Parceiro Local: 

4.6.1. Analise as informações contidas neste Caderno de Procedimentos, a fim de cumprir 
as atribuições previstas no desenvolvimento do Programa, inclusive no que se refere 
ao cumprimento do Cronograma Operacional (Documento 16); 

4.6.2. Realize assembléia específica do corpo de associados para deliberar sobre a adesão 
ao Programa, ou obter documento contendo a concordância dos associados; 

4.6.3. Identifique potencial parceiro e esclareça as obrigações financeiras de cada entidade 
no processo, principalmente os gastos da contrapartida, manifestando, à Agência 
Banco do Brasil e ao CESABB, interesse na implantação do Programa; 

4.6.4. Aguarde comunicação da Agência Banco do Brasil para formulação da proposta, em 
conjunto com a entidade interessada; 
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4.6.5. Solicite à entidade interessada a indicação de um Coordenador Pedagógico e 
forneça-lhe cópia do Caderno de Procedimentos, disponível na Internet, nas páginas 
da Fundação e FENABB e no portal do Programa (www.aabbcomunidade.org.br); 

4.6.6. Defina, em conjunto com a entidade interessada: 

I. O número de crianças e adolescentes, entre 100 e 120 participantes, conforme 
aprovado oficialmente pelos instituidores;  

II. O número de educadores que atuarão no Programa, priorizando a diversidade de 
áreas: esportes, arte-educação, complemento educacional e atividades 
direcionadas à saúde e higiene; 

III. As atividades a serem desenvolvidas, de acordo com a infra-estrutura disponível; 

IV. O número de turmas que comporão cada atividade, obedecida a quantidade 
mínima de crianças e adolescentes por turma indicada na instrução normativa do 
Programa;  

V. Os valores da contrapartida obrigatória: alimentação, transporte, pagamento do 
coordenador/educadores e exames médicos, odontológicos e laboratoriais. 

4.6.7. Elabore, em conjunto com a entidade interessada, proposta de adesão/renovação, 
assine, anexe a cópia da ata da assembléia específica do corpo de associados da 
AABB, deliberando sobre sua adesão/renovação do Programa, ou documento 
contendo a concordância dos associados em desenvolvê-lo;  

4.6.8. Entregue a proposta com os respectivos anexos na Agência Banco do Brasil, 
observando o cronograma estabelecido pela Fundação Banco do Brasil e FENABB, e 
aguarde orientações;  

4.6.9. Receba, da FENABB, o Convênio de Cooperação Mútua/Aditivo e providencie a 
assinatura, no prazo máximo de 30 (trinta) dias , podendo, se conveniente, realizar 
solenidade para esse fim, observando o “Roteiro para Solenidade de Assinatura de 
Convênio” (Documento  08), destinando as vias como segue: 

I. 01 (uma) via para arquivo no dossiê específico existente na AABB; 

II. 01 (uma) via para a FENABB. 

4.6.10. Auxilie na seleção das escolas, dos educadores e das crianças e adolescentes que 
participarão do Programa; 

4.6.11. Selecione, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, as pessoas que 
participarão do “Curso de Formação de Educadores”, sendo que para atuar no 
Programa, como educador, é indispensável participar do referido curso; 

4.6.12. Receba o comunicado de dia, hora e local de realização do “Curso de Formação de 
Educadores”, repasse para as pessoas indicadas e tome as providências 
necessárias para realização do evento, sob orientação da FENABB; 

4.6.13. Participe em conjunto com o Coordenador Pedagógico, no sentido de viabilizar e 
manter o Conselho Deliberativo Participativo;  

4.6.14. Administre e aplique nas finalidades previstas os recursos concedidos pela FENABB, 
referentes à Verba de Manutenção, na forma estabelecida na proposta; 

4.6.15. Providencie, em conjunto com a agência do Banco do Brasil e o parceiro local, a 
aquisição, recebimento e distribuição de todo o material fornecido pela Fundação 
Banco do Brasil, responsabilizando-se por sua correta utilização, observando: 
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I. Material financiado pela Fundação Banco do Brasil – notas fiscais deverão ser 
emitidas em nome do Parceiro Local (Convenente); 

II. Material financiado pela FENABB – notas fiscais deverão ser emitidas em nome 
da AABB; 

4.6.16. Garanta a guarda, conservação e manutenção do material fornecido pela Fundação 
Banco do Brasil e FENABB; 

4.6.17. Promova reunião preliminar com os pais e responsáveis, em conjunto com o 
Coordenador Pedagógico, para informações sobre o funcionamento do Programa, 
discussão do “Regimento Interno do Programa” (Documento 06), “Informações sobre 
Cobertura de Acidentes Pessoais” (Documento 07) e coleta de autorizações para que 
as crianças e adolescentes participem do Programa; 

4.6.18. Mantenha atualizados os cadastros dos educandos, dos educadores, dos 
colaboradores, do conselho, atas de reuniões, da realização de exames e 
acompanhamento médico (Documentos nrs. 10 a 15 e 17); 

4.6.19. Acompanhe a realização de exames médico, odontológico e laboratorial e a 
manutenção da Ficha de Acompanhamento Médico-Odontológico (Documento 14) 
atualizada, informando o resumo dos mesmos no Relatório de Acompanhamento 
(Documento 21); 

4.6.20. Informe à FENABB e à FBB eventual alteração no número de crianças e 
adolescentes participantes do Programa e de educadores (com cópia da Ficha 
Cadastral), até o último dia do mês da ocorrência. Se houver substituição deverá ser 
informada à FENABB e à FBB, bem como solicitado o recurso referente aos 5% do 
Kit criança; 

4.6.21. Preste atendimento às crianças ou adolescentes acidentados e comunique os casos 
de sinistro à FENABB, apresentando a documentação necessária para ressarcimento 
das despesas; 

4.6.22. Providencie a inserção das marcas das entidades envolvidas no Programa, de 
acordo com o Manual de Identidade Visual; 

4.6.23. Acompanhe os trabalhos dos educadores e o desenvolvimento das atividades; 

4.6.24. Elabore em julho e dezembro, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, 
Parceiro Local e Agência Banco do Brasil os relatórios e os envie à Fundação Banco 
do Brasil: Relatório de Acompanhamento (Documento 21) até 15 de agosto e 
Relatório Final (Documento 22) até 15 de janeiro.  

4.6.25. Mencione os nomes da Fundação Banco do Brasil e FENABB, como instituidores, e 
dos parceiros sempre que divulgar informações a respeito do Programa; 

4.6.26. Registre em conjunto com o Coordenador Pedagógico o Programa no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, para que seja comunicado o fato ao 
Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária, conforme prescreve o Art. 91 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8069/90): 

 OBS: Art. 91 – As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois 
de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
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qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da 
respectiva localidade2.  

4.6.27. Mantenha atualizado o controle de saldos; 

 

4.7. PARCEIRO LOCAL / CONVENENTE 

 

Participar da coordenação administrativa e pedagógica do Programa, em conjunto com a 
AABB e Agência Banco do Brasil. 

4.7.1. Analise as informações contidas neste Caderno de Procedimentos do Programa, 
disponível na Internet (www.aabbcomunidade.org.br), a fim de cumprir as atribuições 
previstas no desenvolvimento do Programa, em especial quanto à obrigatoriedade da 
contrapartida e o cumprimento do Cronograma Operacional;  

4.7.2. Manifeste interesse na implantação do Programa, junto à Agência do Banco do 
Brasil, aguardando comunicação para formulação de proposta; 

4.7.3. Indique o Coordenador Pedagógico, observadas as características e requisitos;  

4.7.4. Defina, em conjunto com a AABB e a  Agencia do Banco do Brasil, os itens abaixo: 

I. O número de crianças e adolescentes, entre 100 e 120, para adesão; 

II. O número de educadores que atuarão no Programa, priorizando a diversidade de 
áreas: esportes, arte-educação, complemento educacional e atividades 
direcionadas à saúde e higiene. 

III. As atividades a serem desenvolvidas, de acordo com a infra-estrutura disponível; 

IV. O número de turmas que comporão cada atividade, obedecida a quantidade 
mínima de crianças e adolescentes por turma indicado no normativo do Programa;  

V. Os valores da contrapartida obrigatória: alimentação, transporte, pagamento de 
coordenador, educadores e exames médicos, odontológicos e laboratoriais; 

4.7.5. Elabore, em conjunto com a AABB e Agência do Banco do Brasil, proposta de 
adesão/renovação, assine e providencie os seguintes documentos, até 15 de janeiro: 

I. Cópia do cartão CNPJ/MF do proponente; 

II. Atos constitutivos do proponente, se entidade civil sem fins lucrativos, 
acompanhados da ata de eleição e de posse da atual diretoria;  

III. Declaração formal do proponente, especificando a real disponibilização dos 
recursos humanos e financeiros com que se compromete a participar; 

IV. Declaração de adimplência. 

4.7.6. Entregue a proposta com os respectivos anexos na Agência Banco do Brasil, 
observando o cronograma estabelecido pela Fundação Banco do Brasil e FENABB, e 
aguarde orientações; 

4.7.7. Receba o comunicado de aprovação do Programa e assine o Convênio de 
Cooperação Financeira/Aditivo no prazo máximo de 30 dias , podendo, se 

                                                 
2. Os Conselhos de Direitos controlam as políticas de atendimento e assistência social. Os Conselhos Tutelares zelam 
pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente no município.  
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conveniente, realizar solenidade para esse fim, observando o “Roteiro para 
Solenidades de Assinatura de Convênio” (Documento 08); 

4.7.8. Indique as escolas, os educadores e as crianças e adolescentes que participarão do 
Programa; 

4.7.9. Disponibilize educadores com experiência nas áreas de educação, arte, esporte e 
saúde, verificando junto aos Conselhos Regionais da área, as normas vigentes na 
Região; 

4.7.10. Indique os educadores que participarão do  “Curso de Formação de Educadores”, 
sendo que para atuar no Programa, como educador, é indispensável participar do 
referido curso, condição indispensável para participação no Programa;  

4.7.11. Em caso de substituição de educadores/coordenador as despesas (transporte, 
hospedagem e alimentação, nos casos de deslocamento) com o “Curso de 
Formação de Educadores”, ministrado pelo NTC-PUC/SP, serão por conta do 
parceiro local; 

4.7.12. Providencie, em conjunto com a AABB acompanhado pela agência do Banco do 
Brasil, a aquisição de todo o material fornecido pela Fundação Banco do Brasil e pela 
FENABB, observando: 

I. Material financiado pela Fundação Banco do Brasil – notas fiscais deverão ser 
emitidas em nome do Parceiro Local/Convenente; 

II. Material financiado pela FENABB – notas fiscais deverão ser emitidas em nome 
da AABB; 

4.7.13. Apresente na Agência Banco do Brasil as notas fiscais  referentes às despesas a seu 
cargo, a título de contrapartida; 

4.7.14. Complemente os recursos materiais e outras despesas indispensáveis ao 
desenvolvimento do Programa, quando não fornecidos pelos Instituidores; 

4.7.15. Providencie os exames médicos das crianças e adolescentes participantes do 
Programa (no mínimo uma vez a cada semestre ), providenciando os exames 
laboratoriais e tratamentos necessários e registre na ficha de controle de exames, 
assinada pelo médico, arquivando-a no dossiê do Programa na Agência; 

4.7.16. Providencie no mínimo um exame odontológico nas crianças e adolescentes 
participantes do Programa, providenciando os tratamentos necessários; 

4.7.17. Providencie a inserção das marcas das entidades envolvidas no Programa, de 
acordo com o Manual de Identidade Visual; 

4.7.18. Elabore em julho e dezembro em conjunto com o Coordenador Pedagógico, AABB e 
Agência Banco do Brasil os relatórios e os envie à Fundação Banco do Brasil: 
Relatório de Acompanhamento (Documento 21) até 15 de agosto e Relatório Final 
(Documento 22) até 15 de janeiro, informando, se houver, o período de 
recesso/férias no meio do ano;  

4.7.19. Mencione os nomes da Fundação Banco do Brasil e FENABB, como instituidores, 
sempre que divulgar informações a respeito do Programa. 
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4.8. COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 

Realizar a coordenação pedagógica do Programa, atuando de forma integrada com a 
coordenação administrativa. 

4.8.1. Analise as informações contidas neste Caderno de Procedimentos, a fim de tomar 
conhecimento da proposta do Programa; 

4.8.2. Auxilie na seleção das escolas e das crianças e adolescentes que participarão do 
Programa; 

4.8.3. Auxilie na seleção das pessoas que participarão do “Curso de Formação de 
Educadores”, sendo que para atuar no Programa, como educador, é indispensável 
participar do referido curso; 

4.8.4. Mobilize os educadores para a construção de um projeto pedagógico comprometido 
com a transformação social, embasado na pedagogia dos direitos, na ludicidade e na 
interdisciplinaridade; 

4.8.5. Construa, com os educadores, um projeto educacional semestral/anual, pertinente à 
realidade educativa local, inserindo-o num  contexto mais amplo; 

4.8.6. Reflita com os educadores sobre o processo ensino/aprendizagem, identificando 
problemas e buscando soluções que viabilizem a proposta metodológica do 
Programa; 

4.8.7. Contribua para que todos os atores envolvidos no processo, direta ou indiretamente, 
tenham clareza dos objetivos e princípios que regem o Programa, balizadores da 
prática pedagógica e administrativa; 

4.8.8. Articule o trabalho de integração entre Família, Escola e Comunidade; 

4.8.9. Defina em conjunto com a AABB e o Parceiro Local: 

�  O número de educadores que atuarão no Programa, priorizando a diversidade de 
áreas: esportes, arte-educação, complemento educacional e atividades 
direcionadas à saúde e higiene. 

�  As atividades a serem desenvolvidas, de acordo com a infra-estrutura disponível; 

�  O número de turmas que comporão cada atividade, obedecida a quantidade 
mínima de crianças e adolescentes por turma indicada nos normativos (ver 
orientação doc. 19); 

4.8.10. Coordene o desenvolvimento das atividades, a fim de que todos os participantes 
tenham oportunidade de ampliar suas vivências, através da participação nas práticas 
propostas; 

4.8.11. Atue, em conjunto com a AABB, no sentido de viabilizar a constituição do Conselho 
Deliberativo Participativo; 

4.8.12. Auxilie na aquisição, recebimento, guarda e distribuição de todo o material fornecido 
pela Fundação Banco do Brasil e pela FENABB, responsabilizando-se por sua 
correta utilização e, quando da solicitação de recursos, assine o módulo 2, em 
conjunto com o Parceiro e a agência do Banco do Brasil. O Coordenador Pedagógico 
não assina Notas Fiscais.  
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4.8.13. Promova reunião preliminar com os pais e responsáveis para informações sobre o 
funcionamento do Programa, discussão do “Regimento Interno do Programa” 
(Documento 06), “Informações sobre Cobertura de Acidentes Pessoais” (Documento 
07) e coleta de autorizações para que as crianças e adolescentes participem do 
Programa; 

4.8.14. Auxilie na manutenção e atualização dos cadastros  das crianças e adolescentes, 
dos educadores, das famílias, conselhos, atas de reunião e colaboradores; 

4.8.15. Acompanhe a realização de exames médicos, odontológicos e laboratoriais e a 
manutenção da Ficha de Acompanhamento Médico-Odontológico (Documento 14). 
Arquive a Ficha de Controle de Exames (Documento 15) no dossiê do Programa na 
Agência; 

4.8.16. Desenvolva trabalho de esclarecimento às entidades parceiras, escolas e famílias, 
evitando substituições de crianças e adolescentes participantes do Programa;  

4.8.17. Informe à AABB eventual alteração no número de crianças e adolescentes 
participantes do Programa; 

4.8.18. Elabore em julho e dezembro em conjunto com o Parceiro Local, AABB e Agência 
Banco do Brasil os relatórios e os envie à Fundação Banco do Brasil: Relatório de 
Acompanhamento (Documento 21) até 15 de agosto e Relatório Final (Documento 
22) até 15 de janeiro. com base nos cadastros atualizados. 

4.8.19. Mencione os nomes da Fundação Banco do Brasil e FENABB, como instituidores, 
sempre que divulgar informações a respeito do Programa; 

4.8.20. Registre o Programa no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, 
para que seja comunicado o fato ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária, 
conforme prescreve o Art. 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 
8069/90): 
Art. 91 - As entidades governamentais e não governamentais - de atendimento direto 
ou indireto - somente poderão funcionar depois de registradas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao Conselho 
Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva localidade.  

 

4.9. EDUCADOR 

 

4.9.1. Atue de forma integrada com a coordenação pedagógica e administrativa; 

4.9.2. Contribua na construção de um projeto pedagógico comprometido com a 
transformação social, embasado na pedagogia dos direitos, na ludicidade e na 
interdisciplinaridade; 

4.9.3. Construa, em conjunto com os demais educadores e coordenador pedagógico, um 
projeto educacional pertinente à realidade educativa local, inserindo-o num  contexto 
mais amplo; 

4.9.4. Reflita sobre o processo ensino/aprendizagem, identificando problemas e buscando 
soluções que viabilizem a proposta metodológica do Programa; 
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4.9.5. Contribua para que todos os atores envolvidos no processo, direta ou indiretamente, 
tenham clareza dos objetivos e princípios que regem o Programa, balizadores da 
prática pedagógica e administrativa; 

4.9.6. Articule o trabalho de integração entre Família, Escola e Comunidade; 

4.9.7. Atue, em conjunto com a AABB, no sentido de viabilizar a constituição do Conselho 
Deliberativo Participativo; 

4.9.8. Participe e tome conhecimento da reunião preliminar com os pais e responsáveis 
para informações sobre o funcionamento do Programa, discussão do “Regimento 
Interno do Programa” (Documento 06), “Informações sobre Cobertura de Acidentes 
Pessoais” (Documento 07) e coleta de autorizações para que as crianças e 
adolescentes participem do Programa; 

4.9.9. Auxilie na manutenção e atualização dos cadastros  das crianças e adolescentes, 
dos educadores, das famílias, conselhos, atas de reunião e colaboradores; 

4.9.10. Acompanhe a realização de exames médico, odontológico e laboratorial e a 
manutenção da Ficha de Acompanhamento Médico-Odontológico (Documento 14); 

4.9.11. Desenvolva trabalho de esclarecimento às entidades parceiras, escolas e famílias, 
evitando a substituição de crianças e adolescentes participantes do Programa; 

4.9.12. Contribua para a baixa rotatividade das crianças e adolescentes participantes do 
Programa e, conseqüentemente, seu bom desenvolvimento; 

4.9.13. Informe ao Coordenador Pedagógico e à AABB eventual alteração no número de 
crianças e adolescentes participantes do Programa. 
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     Documento 01-A 
 
 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, A FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL,  E O (A) 
«Proponente» , TENDO, COMO EXECUTORA, A ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA BANCO DO BRASIL-AABB EM «AABB Executora»  E 
COMO INTERVENIENTE A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 
ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL – FENABB 

PROJETO:  «SAPIENS_2008» 
      

  A FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL , pessoa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, 
com sede em Brasília (DF), neste Instrumento abreviadamente denominada FUNDAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.641.000/0001-33, neste ato representada pelo Gerente da Agência «Prefixo_da_ Agencia» - 
«Nome_da_Agência» («UF»)  do Banco do Brasil S/A, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº «CNPJ_da_Agência» , 
Sr(a). «Nome_do_Gerente» , brasileiro(a), «Estado_Civil_Gerente», bancário(a), CI nº «Identidade_Gerente» – 
órgão expedidor  «Órgão_Emissor_Identidade_Gerente», CPF nº «CPF_Gerente», residente e domiciliado(a) 
na cidade de «Cidade_da_Agência» («UF_da_Agência»), o BANCO DO BRASIL S/A , pessoa jurídica de direito 
privado, sociedade de economia mista, com sede em Brasília (DF), representado pela Agência e 
Administrador(a) acima qualificados, ora denominado BANCO, e de outro lado, o(a) «Nome_do_Proponente»,  
com sede na cidade de «Cidade_Proponente»  («UF_Proponente») , neste Instrumento denominado(a) 
CONVENENTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_Proponente» , representado(a) neste ato por seu 
«Cargo_Proponente», Sr(a). «Nome_Representante_Proponente» , «Nacionalidade_Rep_Proponente» , 
«Estado_Civil_Rep_Proponente», «Profissão_Rep_Proponente», CI nº «Identidade_Rep_Proponente» – órgão 
expedidor «Órgão_ Emissor_Identidade_Rep_Proponente», CPF nº «CPF_Rep_Proponente», residente e 
domiciliado(a) na cidade de «Cidade_Proponente» («UF_Proponente»), celebram o presente Convênio de 
Cooperação Financeira, tendo, como Executora a Associação Atlética Banco do Brasil  em 
«Nome_da_AABB» , neste CONVÊNIO abreviadamente denominada AABB , inscrita no CNPJ//MF sob o nº 
«CNPJ_AABB» , representada neste ato pelo seu Presidente, Sr(a). «Nome_do_Presidente_AABB» , com a 
interveniência da Federação Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil , na condição de parceira 
instituidora do Programa Integração AABB Comunidade  com sede em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 00.503.730/0001-05, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Reinaldo Fujimoto, brasileiro, casado, 
bancário, CI nº 361 678 SSP/DF, CPF nº 152.783.101-97, residente e domiciliado em Brasília (DF), neste 
CONVÊNIO abreviadamente denominada FENABB, sob as cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto  – Este CONVÊNIO tem por objeto a alocação de recursos financeiros pela 
FUNDAÇÃO, complementares à contrapartida da CONVENENTE, necessários ao desenvolvimento do Projeto 
de nr. «SAPIENS_2008», intitulado AABB Comunidade - «Município_AABB» - «UF_AABB» , no âmbito do 
Programa Integração AABB Comunidade. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Valor  – O valor total a ser alocado ao Projeto nº «SAPIENS_2008» é de R$ 
«Valor_FBB_e_Parceiro»  («Valor_total_por_extenso»), englobando o montante a ser aportado pela 
FUNDAÇÃO e a contrapartida de responsabilidade da CONVENENTE. 
 

Parágrafo Primeiro – A FUNDAÇÃO repassará à CONVENENTE, para utilização no Projeto nº 
«SAPIENS_2008», um total de R$ «Valor_FBB»  («Valor_FBB_extenso»), a título de investimento social não 
reembolsável, correspondente a «M__FBB»% dos custos totais do Projeto, conforme Memória de Cálculo, 
devidamente rubricada pelos celebrantes. 
 

Parágrafo Segundo – Os recursos financeiros mencionados no parágrafo anterior são oriundos 
da própria FUNDAÇÃO.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Contrapartida  - A CONVENENTE compromete-se a participar – inclusive com auxílio 
de outras fontes, se necessário – com o valor de R$ «Valor_Convenente»  
(«Valor_extenso_Parceiro_Cláusula_3ª»), correspondente a «M__Convenente» % dos custos totais do Projeto 
nº «SAPIENS_2008», a título de contrapartida. 
  Parágrafo Primeiro  - A contrapartida de que trata o “caput” será prestada pela CONVENENTE 
até 31.12.____ e comprovada através de relatório final. 
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  Parágrafo Segundo  - Sem prejuízo da contrapartida estabelecida no caput, é obrigação da 
CONVENENTE assegurar a execução plena dos trabalhos previstos, cabendo-lhe prover os recursos 
necessários para suportar eventuais acréscimos nos custos do Projeto «SAPIENS_2008», passando tais 
acréscimos a integrar de pleno direito o empreendimento, sem reservas ou constituição de direitos a si.   
 
CLÁUSULA QUARTA - Liberação dos Recursos  - Os recursos da FUNDAÇÃO serão por ela liberados, por 
intermédio da Agência do Banco do Brasil S/A de seu relacionamento, em até 10 (dez) dias após o 
recebimento, na FUNDAÇÃO, dos documentos especificados no inciso I do Parágrafo Terceiro desta Cláusula 
e na medida em que os bens/serviços forem sendo efetivamente adquiridos ou realizados.      
 
  Parágrafo Primeiro  – A liberação dos recursos dar-se-á mediante crédito(s) na conta de 
depósitos vinculados nº ___________________, específica para o Projeto nº «SAPIENS_2008» aberta no 
BANCO no CNPJ/MF e no nome/razão social da CONVENENTE, e de movimentação restrita aos valores 
liberados pela FUNDAÇÃO, em decorrência do presente CONVÊNIO. 
 
  Parágrafo Segundo  – Por este Instrumento, a CONVENENTE declara-se ciente e de acordo 
com a abertura da conta em seu nome e CNPJ, bem como outorga à FUNDAÇÃO e ao BANCO os poderes 
necessários para cadastramento e movimentação exclusiva da referida conta, comprometendo-se a fornecer ao 
BANCO a documentação exigida pelos normativos que regem o assunto. 
 
  Parágrafo Terceiro  – Os recursos concedidos à CONVENENTE serão liberados mediante a 
apresentação à FUNDAÇÃO, por intermédio do BANCO, do Módulo 2 – Solicitação de Recursos, desde que os 
seguintes documentos estejam em poder do BANCO: 
 

I)notas fiscais, faturas dos bens/serviços adquiridos/realizados – original ou cópia autenticada 
pelo BANCO –, emitidos em nome e CNPJ da CONVENENTE e contendo ainda o 
seguinte: 

  
a) a discriminação dos itens de despesas, conforme constante da Memória de Cálculo; 
b) a aposição do “De Acordo”, pela CONVENENTE e pelo responsável pela AABB , 

atestando o recebimento dos bens/serviços adquiridos/realizados; 
c) a referência, nos respectivos documentos, ao número e título do Projeto nº 

«SAPIENS_2008»; 
d) a indicação do banco, agência e número da conta-corrente do fornecedor do bem 

e/ou executor dos serviços, com vistas à efetivação do pagamento, conforme 
Parágrafo Terceiro da Cláusula Quinta; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Pagamento das Despesas  – Em virtude de autorização irrevogável, ora concedida 
pela CONVENENTE, os pagamentos das despesas e os recolhimentos dos tributos delas decorrentes serão 
efetuados pelo BANCO, no exercício dos poderes consubstanciados no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta 
deste Instrumento, diretamente aos favorecidos/destinatários dos créditos, observadas as normas aplicáveis e 
orientações da FUNDAÇÃO. 
  

Parágrafo Primeiro  – É responsabilidade da CONVENENTE providenciar e entregar no 
BANCO, juntamente com as notas fiscais, faturas dos bens/serviços adquiridos/realizados, as guias de 
recolhimento de tributos decorrentes das despesas realizadas, de forma a permitir sua liquidação - 
simultaneamente ao crédito aos fornecedores/executores -  ou seu ressarcimento à CONVENENTE, quando 
esta comprovar já haver liquidado as mesmas. 
 
  Parágrafo Segundo  – É responsabilidade do BANCO, tão logo disponibilizados os recursos na 
conta de depósitos específica do Projeto nº «SAPIENS_2008», no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quitar 
os documentos apresentados para pagamento e/ou recolhimento, observadas outras orientações da 
FUNDAÇÃO, comprometendo-se ainda a manter em arquivo, em boa ordem e estado de conservação, cópia de 
toda a documentação pertinente. 
 
  Parágrafo Terceiro  - Os pagamentos referentes aos bens e serviços adquiridos serão 
efetuados mediante crédito dos valores – já deduzidos de tributos – na conta corrente dos 
fornecedores/executores, preferencialmente no Banco do Brasil S/A, ou via DOC/TED, quando a conta for em 
outro banco, admitindo-se o pagamento através de cheque nominativo emitido pelo BANCO apenas em 
situações de absoluta inviabilidade do crédito em conta. 
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CLÁUSULA SEXTA - Utilização dos recursos  - Fica terminantemente vedada a utilização dos recursos 
financeiros alocados ao Projeto nº «SAPIENS_2008» para o custeio de: 
 

a) despesas relativas a períodos anteriores ou posteriores à vigência deste CONVÊNIO; 
b) despesas que não constem da Memória de Cálculo aprovada; 
c) despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
d) efeitos financeiros retroativos; 
e) despesas com manutenção da sede da CONVENENTE; 
f) despesas com aquisição de imóveis; 
g) despesas com indenizações de qualquer espécie; 
h) taxas de serviço e de administração de obras; 
i) itens diversos julgados não pertinentes ao Projeto. 

 
  Parágrafo Primeiro  – O remanejamento de verbas e substituição de itens de despesas, desde 
que integrantes da Memória de Cálculo aprovada, deverá ser previamente submetido à apreciação e 
deliberação da FUNDAÇÃO, consubstanciado em justificativas devidamente fundamentadas. 
 
  Parágrafo Segundo  - É vedada, a qualquer título, a utilização de saldo remanescente na conta 
bancária específica do Projeto nº «SAPIENS_2008», o qual deverá ser imediatamente revertido à FUNDAÇÃO, 
por iniciativa do BANCO, quando da conclusão de todas as etapas previstas para a implementação do Projeto. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - Participação da FENABB - Em virtude do CONVÊNIO de Cooperação Mútua firmado 
com a FUNDAÇÃO, a FENABB poderá complementar com recursos financeiros e/ou equipamentos/materiais 
destinados ao Programa para cobrir despesas com: 

a) equipamentos e materiais esportivos; 
b) eletrodomésticos e utensílios para cozinha; 
c) mobiliário e material escolar; 
d) material para atividades artístico-culturais;  
e) material de apoio didático-pedagógico; 
f) cobertura de acidentes pessoais; 
g) manutenção das AABB; 
h) capacitação de educadores. 

 

           Parágrafo Único – É vedada à FENABB  e a AABB  arcar com despesas referentes aos 
pagamentos dos prestadores de serviços/fornecedores e recursos humanos que venham a desempenhar 
quaisquer atividades no Programa, cabendo à FENABB  e à AABB  somente a cessão dos espaços físicos e 
sua devida adequação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Acompanhamento do Programa  - A execução do Projeto nº «SAPIENS_2008» será 
objeto de permanente acompanhamento, devendo a CONVENENTE facultar à FUNDAÇÃO, à FENABB  e ao 
BANCO a verificação do emprego dos recursos, inclusive mediante vistoria da execução dos trabalhos e 
acesso aos livros de escrituração, documentos e arquivos, podendo a FUNDAÇÃO, a seu critério, valer-se de 
outras instituições ou consultores especializados para o acompanhamento técnico do Projeto nº 
«SAPIENS_2008». 
 
  Parágrafo Primeiro  – A CONVENENTE deverá apresentar, no mês de julho, Relatório de 
Acompanhamento, elaborado em conjunto com a AABB, comprovando a efetiva realização das atividades 
previstas no Projeto nº «SAPIENS_2008», em modelo específico fornecido por intermédio do BANCO, onde 
deverá ser entregue para repasse à FUNDAÇÃO. 
 
  Parágrafo Segundo  – Quando se tratar de Projeto com recursos repassados pela FUNDAÇÃO 
em parcela única, ficará a CONVENENTE dispensada da apresentação de relatórios parciais de execução, 
obrigando-se, no entanto, a apresentar relatório final, na forma estabelecida na Cláusula Décima deste 
CONVÊNIO. 
 
CLÁUSULA NONA - Suspensão da Liberação/Utilização d os Recursos  - Fica convencionado que a 
FUNDAÇÃO poderá suspender a liberação/utilização dos recursos, sem que tenha a CONVENENTE direito a 
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qualquer indenização - mesmo que haja assumido compromissos perante terceiros em decorrência do presente 
CONVÊNIO -, diante das seguintes ocorrências: 
 

a) desvio de finalidade na aplicação dos recursos; 
b) integralização parcial ou não integralização da contrapartida prevista; 
c) inexatidão ou falta de informações no Relatório de Acompanhamento da CONVENENTE, sobre o 

andamento do Projeto nº «SAPIENS_2008»; 
d) paralisação do Projeto nº «SAPIENS_2008» ou verificação de que os resultados parciais não 

correspondem aos inicialmente previstos; 
e) não divulgação do aporte financeiro realizado pela FUNDAÇÃO, de acordo com as condições 

estabelecidas na Cláusula Décima -Terceira; 
f) outras circunstâncias de responsabilidade da CONVENENTE que impossibilitem alcançar os 

objetivos do Projeto nº «SAPIENS_2008». 
 

Parágrafo Primeiro  – Constatada qualquer das hipóteses acima, a CONVENENTE, 
independentemente de notificação, compromete-se a regularizar ou cumprir a obrigação no prazo máximo de 15 
(quinze) dias. 
 

Parágrafo Segundo  – Qualquer assunção de compromissos perante terceiros, pela 
CONVENENTE, por conta do contido nesse CONVÊNIO, é de exclusiva responsabilidade da CONVENENTE.  
 
  Parágrafo Terceiro - A CONVENENTE compromete-se a pactuar, nos acordos que vier a 
firmar com terceiros, em razão do presente CONVÊNIO, as mesmas condições estabelecidas no caput da 
presente Cláusula. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - Resultados do Projeto nº «SAPIENS _2008» - Ao final da realização física e financeira 
do Projeto nº «SAPIENS_2008», observado o prazo de execução estabelecido na Cláusula Décima-Oitava, a 
CONVENENTE apresentará à FUNDAÇÃO, por intermédio do BANCO, relatório final elaborado em modelo 
específico, comprovando a efetiva realização de todas as atividades constantes da Proposta aprovada, a 
correta aplicação dos recursos – tanto os disponibilizados pela FUNDAÇÃO quanto a contrapartida da 
CONVENENTE – e os resultados alcançados pelo Projeto nº «SAPIENS_2008».  
 
 Parágrafo Único  – Ao encaminhar o relatório final à FUNDAÇÃO, o BANCO juntará seu parecer e 
extratos bancários da conta de depósitos específica do Projeto nº «SAPIENS_2008», contendo toda a 
movimentação financeira, desde a abertura até seu encerramento. 
 
CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - RESTITUIÇÃO DOS SALDOS  - A CONVENENTE se compromete, em caso 
de não execução do objeto da Cláusula Primeira ou, se não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as 
prestações de contas parcial ou final ou, ainda, se utilizados recursos em finalidade diversa daquela prevista no 
Convênio, a restituir os valores recebidos à FUNDAÇÃO, atualizados monetariamente desde a data do 
recebimento até a data da efetiva devolução, acrescidos dos devidos juros legais. 
 

Parágrafo Único - A CONVENENTE reconhece a certeza, a liquidez e a exigibilidade dos 
valores pagos ou creditados com base neste Convênio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Propriedade dos Bens  - Todos os bens adquiridos ou produzidos no 
âmbito deste CONVÊNIO são de propriedade da CONVENENTE, devendo ser utilizados exclusivamente nas 
finalidades previstas na Proposta aprovada. 
 
  Parágrafo Único  – Obriga-se a CONVENENTE, durante a vigência do presente CONVÊNIO, a 
não alienar os bens adquiridos ou produzidos com os recursos financeiros advindos do Instrumento, ou dar a 
esses bens destinação diversa daquela prevista no Projeto nº «SAPIENS_2008», salvo se expressamente 
autorizado pela FUNDAÇÃO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – Destinação dos Bens  – Na hipótese de desativação do Projeto antes de 
transcorridos 3 (três) anos de sua implementação, a CONVENENTE e a AABB  disponibilizarão os bens, em 
bom estado de conservação e manutenção, para que a FUNDAÇÃO possa redirecioná-los a outra localidade 
que esteja desenvolvendo o Programa. A CONVENENTE e a AABB  se responsabilizarão pela guarda e 
conservação dos bens, até a indicação da nova localidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Divulgação  - Obriga-se a CONVENENTE a promover a divulgação do nome 
da FUNDAÇÃO, da FENABB  e das demais instituições envolvidas no Programa, quando da veiculação de 
peças publicitárias de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não poderão constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal, cabendo-lhe ainda: 

a) fazer menção à participação da FUNDAÇÃO e da FENABB  como aportadoras de recursos ao 
Programa, sempre que fizer algum tipo de divulgação do mesmo; 

b) remeter à FUNDAÇÃO e à FENABB , para aprovação, por intermédio do BANCO ou diretamente 
pelos Correios, com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência da realização das atividades, peças 
publicitárias e de comunicação que venham a ser confeccionados para o Programa, tais como 
cartazes, folhetos, convites, releases para cerimônias de inauguração e/ou de entrega de bens, 
máquinas e equipamentos; 

c) providenciar, pelos meios ao seu alcance, filmagem e/ou cobertura fotográfica de cerimônias - 
assinatura do CONVÊNIO, inaugurações, entrega de bens, máquinas e equipamentos -, bem como 
confecção de placas de obras e de inaugurações de edificações; 

d) fazer menção à participação da FUNDAÇÃO, FENABB  e demais parceiros nas máquinas e 
equipamentos adquiridos, bem como em publicações a eles alusivas, conforme modelos fornecidos 
pela FUNDAÇÃO, FENABB  e/ou BANCO; 

e) providenciar afixação, em caso de obra civil, de placas provisória (durante a obra) e definitiva (após 
a conclusão), indicativas da participação da FUNDAÇÃO e da FENABB  como parceiras do 
Programa, conforme modelos fornecidos através do BANCO e disponíveis via internet, no sítio 
www.fundacaobancodobrasil.org.br; 

f) permitir à FUNDAÇÃO, à FENABB  e aos demais parceiros para, em qualquer tempo, divulgar a 
participação conferida ao Programa, pelos meios de comunicação que lhes convierem. 

 
  Parágrafo Único  - Todas as ações de divulgação do Programa deverão ser realizadas pela 

CONVENENTE, às suas expensas, sob consulta e orientação da FUNDAÇÃO e da FENABB .  
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – Responsabilidades Fiscais,  Trabalhistas e Previdenciárias  - A 
CONVENENTE assume e declara-se ciente de sua condição jurídica de fonte pagadora dos bens adquiridos, 
dos serviços e dos recursos humanos contratados por sua única e exclusiva responsabilidade fiscal, trabalhista 
e previdenciária, ao amparo do Programa objeto do presente Convênio. 

 
  Parágrafo Primeiro – É responsabilidade exclusiva da CONVENENTE efetuar o cálculo, a 
retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sociais e previdenciárias – inclusive as decorrentes de 
eventuais acidentes de trabalho - incidentes nas contratações de serviços, de pessoal e nas aquisições de bens 
necessários à implantação/execução do Programa.   

 
  Parágrafo Segundo  - Responsabiliza-se a CONVENENTE a prestar informações aos órgãos 
fiscais e previdenciários competentes, relativamente aos pagamentos, retenções e recolhimentos fisco-
previdenciário realizados, em conformidade com a legislação em vigor, ensejando, por conseqüência, completa 
isenção da FUNDAÇÃO, da FENABB  e do BANCO de quaisquer obrigações por vínculo trabalhistas e 
previdenciários, não existindo solidariedade e/ou subsidiariedade entre elas com a CONVENENTE. 

 
  Parágrafo Terceiro  – Cabe à CONVENENTE municiar-se de extratos mensais da conta 
bancária específica do Projeto nº «SAPIENS_2008», obteníveis junto ao BANCO, bem como de cópia dos 
documentos hábeis e suficientes ao cumprimento das responsabilidades descritas no Parágrafo anterior. 

 
  Parágrafo Quarto  – A CONVENENTE compromete-se a manter a guarda dos documentos 
alusivos às responsabilidades descritas nesta Cláusula, disponibilizando-os, quando solicitados, à FUNDAÇÃO 
e aos órgãos de fiscalização e controle das respectivas partes contratadas, nos termos das leis que as regem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – Outras obrigações da CONVEN ENTE - A CONVENENTE obriga-se a: 

 
a) assumir a responsabilidade, de forma exclusiva, sobre eventual ônus fisco-previdenciário decorrente 

do presente CONVÊNIO, inclusive os de efeito retroativo, em razão de erro ou falha de 
apuração/recolhimento ou de perda de condição de isenção ou imunidade de tributos (IR, CPMF 
etc.); 
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b) manter organizada e em segurança a documentação técnica de registro do desenvolvimento  do  
Projeto nº «SAPIENS_2008» e de seu acompanhamento pelo BANCO  e/ou pela FUNDAÇÃO, pelo 
prazo estabelecido por esta última; 

c) sujeitar-se, a qualquer tempo e no que tange ao presente CONVÊNIO, à fiscalização por parte de 
órgãos de controle da administração pública que tenham alcance sobre a FUNDAÇÃO;   

d) fornecer por escrito todas as informações que lhe forem solicitadas pela FUNDAÇÃO e/ou por 
órgãos de controle aos quais esta esteja sujeita. 

e) garantir, de forma gratuita, a locomoção e a alimentação dos alunos participantes do Programa; 
f) arcar com as despesas de locomoção, estada e demais custos de preparação, na eventualidade de 

capacitação de novos educadores; 
g) manter, quando substituir educadores, pelo menos 50% do quadro inicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - Obrigações da AABB  - Obriga-se a AABB , na condição de executora do 
Programa, a: 

a) elaborar, em conjunto com a CONVENENTE, o Relatório de Acompanhamento, no mês de julho , 
e o Relatório Final, no mês de dezembro, em modelos próprios, fornecidos pela FUNDAÇÃO; 

b) obter a aprovação da FUNDAÇÃO e da FENABB , para eventuais e indispensáveis modificações 
na metodologia pedagógica das atividades aprovadas, comunicando o fato tempestivamente ao 
BANCO; 

c) adotar as providências necessárias à correção de eventuais desvios detectados na condução 
dos trabalhos, comunicando tempestivamente ao BANCO; 

d) acompanhar o atendimento médico-odontológico dos participantes do Programa; 

e) coordenar a aquisição de todo o material necessário à implantação e desenvolvimento do 
Programa; 

f) garantir a guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos fornecidos pela 
FUNDAÇÃO e FENABB , providenciando a sua imediata reposição em caso de roubo ou extravio 
em decorrência de negligência da AABB; 

g) comunicar à FUNDAÇÃO e à FENABB , tempestivamente, eventual alteração no número de 
crianças e adolescentes efetivamente atendidos pelo Programa. 

h) Informar, tempestivamente, à FUNDAÇÃO e à FENABB , casos de roubo ou extravio de 
materiais, com cópia do registro da ocorrência, quando devido; 

i) responsabilizar-se pela administração e a utilização, nas finalidades previstas, dos recursos e/ou 
equipamentos/materiais concedidos pela FUNDAÇÃO e pela FENABB ; 

j) cumprir, relativamente aos funcionários da AABB , a legislação trabalhista aplicável, pelo que, 
desde já, se eximem o BANCO, a FUNDAÇÃO, a FENABB  e a CONVENENTE de quaisquer 
responsabilidades pelo seu descumprimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - Prazo de Execução  - O prazo de execução do Projeto nº «SAPIENS_2008» é 
de 10 (dez) meses, terminando em 31.12.______  

 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - Vigência  - A vigência do presente CONVÊNIO é de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado por Termo Aditivo.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Rescisão  - A FUNDAÇÃO poderá rescindir este CONVÊNIO, sem prejuízo de 
sanções a que estiver sujeita a CONVENENTE - inclusive a restituição de aportes financeiros já utilizados -, 
ante as seguintes ocorrências: 
 

a) não execução do objeto pactuado neste CONVÊNIO, à exceção das hipóteses de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovadas; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos; 
c) descumprimento, pela CONVENENTE, de qualquer  das obrigações pactuadas; 
d) cessão ou transferência a outrem, da execução total ou parcial do presente CONVÊNIO; 
e) extinção judicial ou extrajudicial da CONVENENTE. 
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  Parágrafo Primeiro  - A rescisão será comunicada pela FUNDAÇÃO à CONVENENTE por 
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou por correspondência dirigida a seu representante legal, sob 
protocolo ou com aviso de recebimento (AR). 
 
  Parágrafo Segundo - Quando exigida a restituição à FUNDAÇÃO, de recursos financeiros já 
repassados à CONVENENTE, bem como de despesas por ela incorridas e relacionadas ao presente 
CONVÊNIO, os valores serão atualizados pro rata temporis com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) do IBGE-Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro que legalmente venha 
substituí-lo, e adicionada de juros de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – Documentos Integrantes  do CONVÊNIO – A Proposta da 
CONVENENTE, datada de «DATA_PROPOSTA» , contendo 02 (duas) folhas e a Memória de Cálculo emitida 
pela FUNDAÇÃO após exame e aprovação do pleito em seu âmbito, todos devidamente rubricados pelos 
celebrantes, são parte integrante deste Instrumento.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - Foro  - Fica eleita a Circunscrição Judiciária Especial de Brasília (DF) para 
dirimir quaisquer dúvidas que resultem do presente CONVÊNIO, com exclusão de qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
  Por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes este Instrumento, em 4 (quatro) vias, 
perante as testemunhas abaixo: 
 
   

Local (UF) e data 
 
 

·  FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL 
 

 «Proponente» 

 
 

  

·  «Gerente» 
·  AG. «PrefAgencia» DO BANCO DO BRASIL S/A  

 «Representante Legal» 
«Cargo» 

 
 
·  FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AABB-FENABB  

 
 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL - 

«AABB Executora» 
 

 
 

  

·  REINALDO FUJIMOTO 
PRESIDENTE 

 «Nome_do_Presidente_da_AABB» 
PRESIDENTE 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

  
 

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
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Documento 01-B 

ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO FINANCEIRA, QUE CELEBRAM ENTRE SI, A 
FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL E A (PARCEIRO LOCAL), 
TENDO, COMO EXECUTORA, A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
BANCO DO BRASIL AABB EM (MUNICIPIO) E COMO 
INTERVENIENTES A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 
ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL – FENABB E O 
BANCO DO BRASIL S.A. 

 A FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL , pessoa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, com 
sede em Brasília, Distrito Federal, neste Instrumento abreviadamente denominada FUNDAÇÃO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.641.000/0001-33 e no CF/DF sob o nº 07.357.468/001-82, neste ato representada pelo 
Banco do Brasil S.A., Agência (Nome Agência ), neste instrumento denominada AGÊNCIA BB, que figura 
também como interveniente neste Instrumento, inscrita no CNPJ/MF sob o nº (CNPJ Agência ), neste ato 
representada pelo Sr. (Nome Gerente Agência ) ,e, de outro lado, a (Parceiro Local) , neste ato 
abreviadamente denominada CONVENENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº (CNPJ Parceiro Local ), 
representada neste ato pelo(a) (Cargo Representante Beneficiária ), Sr(a). (Nome do representante do 
Parceiro Local ) celebram o presente TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 
assinado em .................., tendo, como Executora a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL  em 
(Município AABB ), neste Convênio abreviadamente denominada AABB , inscrita no CNPJ//MF sob o nº (CNPJ 
AABB ), representada neste ato pelo seu Presidente, Sr. (Nome Presidente AABB ), com a interveniência da 
FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL , na condição de parceira 
instituidora do Programa Integração AABB Comunidade  com sede em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 00.503.730/0001-05, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Reinaldo Fujimoto, neste Convênio 
abreviadamente denominada FENABB , mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Elevação do valor concedido pel a FUNDAÇÃO – O auxílio financeiro de que trata 
a Cláusula Segunda do convênio, ora rerratificado, fica elevado em R$ ..................... (valor por extenso), 
visando a execução do Programa no ano de ........., conforme proposta do CONVENENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Elevação do valor da contraparti da do CONVENENTE  – A contrapartida de que 
trata a Cláusula Sexta do convênio, ora rerratificado, fica elevada em R$......................... (valor por extenso), 
visando a execução do Programa no ano de ........... 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificação  – Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas não alteradas explicitamente neste Instrumento, que juntamente com o Convênio de Cooperação 
Financeira e as novas planilhas de cálculo compõem um todo único e indivisível. 

 Por estarem justas e acordadas, firmam as partes este Termo Aditivo,  perante as testemunhas abaixo: 

Local (UF) e data:  

FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL  (NOME PARCEIRO LOCAL ) 

 
(Nome do Administrador) 

(Gerente do Banco do Brasil (nome Agência)) 

  
Nome do Representante 

Cargo 

   

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL – 
(NOME AABB) 

 FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES 
ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL 

 
(Nome Presidente AABB) 

Presidente 

  
(Nome do presidente do FENABB) 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________________ 
Nome: 
CPF.: 

 ____________________________________ 
Nome: 
CPF.: 
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Documento 02-A 

 
 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE FAZEM, 
COMO SUPRIDORA, A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 
ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL- 
FENABB E, COMO SUPRIDA, A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
BANCO DO BRASIL - AABB «AABB» 

 
 A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO 
BRASIL - FENABB , associação assistencial, cultural, artística e desportiva, sem fins 
lucrativos, com sede no SDS, Edifício Boulevard Center, 3º andar, CEP 70391-900, na 
cidade de Brasília (DF), inscrita no CNPJ sob nº 00.503.730/0001-05, doravante 
denominada de FENABB ou SUPRIDORA, representada por seu Presidente, Sr. (nome do 
Presidente da FENABB, brasileiro, (estado civil), bancário, carteira de identidade RG nº ....... 
SSP/..... e CPF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado em Brasília (DF) e a 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL – AABB «AABB» , associação 
assistencial, cultural, recreativa e desportiva, sem fins lucrativos, com sede na «Endereço», 
CEP «CEP», no Município de «AABB», inscrita no CNPJ sob Nº «CNPJ», doravante 
denominada de AABB ou SUPRIDA, representada por seu Presidente, Sr. «Presi», ,        
................... (estado civil), portador da carteira de identidade n° .................... e do CP F nº 
................................., têm certo e ajustado o presente  CONVÊNIO DE  COOPERAÇÃO 
MÚTUA, que visa exclusivamente a implementação e o desenvolvimento do “Programa 
Integração AABB Comunidade” e que celebram mediante as cláusulas e condições ora 
estipuladas, as quais mutuamente outorgam e aceitam, a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE : O suprimento financeiro, objeto deste 
CONVÊNIO, é de natureza não reembolsável - ressalvada a circunstância prevista na 
CLÁUSULA DÉCIMA -  e destina-se a complementar os recursos financeiros e materiais 
necessários à execução do PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE, em parceria 
com a Fundação Banco do Brasil, tudo de acordo com proposta apresentada pela SUPRIDA 
e aprovada pela SUPRIDORA, anexa ao Convênio da Fundação Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO SUPRIMENTO FINANCEIR O: O suprimento 
financeiro que a SUPRIDORA concede é de R$ ............. (por extenso), a ser liberado de 
conformidade com a proposta aprovada, citada na CLÁUSULA PRIMEIRA, e refere-se aos 
itens abaixo descriminados: 

 
1. verba de manutenção - R$ ....................... ; 
2. computador e impressora – R$ .................; 
3. capacitação –  a) R$ .................... (pago à PUC/SP) 
   b) R$ .................. (relativo a transporte/alimentação/hospedagem) 
4. seguro de acidentes pessoais. 

 
Parágrafo Primeiro – O item 1, relativo à verba de manutenção será  creditado, por via 
bancária - se possível eletrônica - na conta nº  ......................., da Agência nº ................, do 
Banco do Brasil S.A., em nome da AABB ...................... (......). 
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Parágrafo Segundo – Os créditos a cargo da SUPRIDORA somente serão efetuados após 
o recebimento pela FENABB , dos seguintes documentos: 
 

·  documento “27”; 
·  01 via do Convênio de Cooperação Mútua; 
·  02 orçamentos para aquisição de computador. 

Parágrafo Terceiro – Os objetos constantes do item “2” acima (computador e impressora) 
ficarão cedidos à SUPRIDA, enquanto participar do Programa Integração AABB 
Comunidade. 
 

a) Em caso de desistência do Programa, antes de transcorridos 3 (três) anos de sua 
implementação, poderá a SUPRIDA permanecer definitivamente com os 
equipamentos, desde que formalize o seu requerimento à SUPRIDORA, bem como 
proceda ao ressarcimento do valor dos bens correspondentes à época, à vista, 
mediante débito autorizado em sua conta-corrente, ou à prazo, através da concessão 
de auxílio financeiro pela SUPRIDORA; 

 
b) Em caso de desistência do Programa, após transcorridos 3 (três) anos de sua 

implementação, ou não havendo interesse na permanência da posse dos referidos 
equipamentos, conforme explicitado no item acima, deverá a SUPRIDA formalmente 
submeter o assunto à manifestação da SUPRIDORA, a qual caberá deliberar sobre a 
destinação dos bens. 

 
Parágrafo Quarto –  As despesas com cobertura de acidentes pessoais e outras 
imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades poderão ser ressarcidas pela 
SUPRIDORA, mediante prévia solicitação e análise do pedido pela SUPRIDORA, na forma 
indicada na Cláusula Quarta.  
 
Parágrafo Quinto – Caso hajam despesas de transporte, alimentação e hospedagem para 
treinamento de educadores em outra localidade, os valores serão creditados pela 
SUPRIDORA, devendo a SUPRIDA prestar contas até 30 (trinta) dias após o evento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DO VALOR DO SUPRIM ENTO: O valor do 
suprimento relativo à taxa de manutenção deverá ser aplicado exclusivamente na aquisição 
de materiais e despesas que se destinem à implementação e desenvolvimento do 
“Programa Integração AABB Comunidade”. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO SEGURO : A SUPRIDORA cobrirá as despesas com acidentes 
pessoais porventura acometidos às crianças e adolescentes participantes do Programa 
Integração AABB Comunidade, inclusive nos percursos de traslado de ida e volta dos 
menores às dependências da AABB , dentro ou fora do município. 

 
Parágrafo Primeiro - As solicitações de ressarcimento de despesas com acidentes 
pessoais deverão obedecer aos critérios estabelecidos no Caderno de Procedimentos, 
Documento “7”, e encaminhadas à FENABB , no máximo, em até 30 (trinta) dias após 
ocorrido o acidente. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS  RECURSOS 
FINANCEIROS E MATERIAIS -  A administração e utilização de todo o suprimento 
financeiro, objeto deste instrumento, ficará a cargo da SUPRIDA, que administrará os 
respectivos recursos, despendendo-os exatamente para os fins a que se destinam, não 
podendo jamais exceder o seu limite e, sem quaisquer vínculos de solidariedade e/ou 
subsidiariedade  com a SUPRIDORA. 

 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados diretamente a fornecedores dos 
bens e a credores das despesas correlatas, contra a apresentação dos respectivos 
documentos comprobatórios do faturamento, devendo a SUPRIDA mantê-los em arquivo, 
para prestação de contas, quando solicitado pela SUPRIDORA. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXCLUSÃO DE PAGAMENTOS  - Excluem-se de quaisquer 
pagamentos os valores de bens adquiridos e despesas efetuadas em datas anteriores a 
deste CONVÊNIO e, bem assim, em datas posteriores a sua vigência, ficando vedada, 
portanto, a cobertura de tais obrigações com os recursos do suprimento ora concedido. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA AO SUPRIMENTO FI NANCEIRO E 
MATERIAL  - Em contrapartida ao suprimento financeiro ora deferido pela FENABB , 
compromete-se a AABB , por força de seu engajamento no “Programa AABB – Comunidade, 
em ceder - a título gratuito - espaços físicos e instalações de sua sede social, urbana ou 
campestre, para a colocação dos bens adquiridos e para a realização prática das atividades 
a serem desenvolvidas no cumprimento do “Programa”. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DEVERES DA SUPRIDA : Compromete-se a SUPRIDA, 
outrossim, na qualidade de Coordenadora Administrativa do Programa na localidade a: 

 
a) apresentar, ao final de cada ano, cópia do Relatório Final, para exame, por parte da 

SUPRIDORA, devendo a SUPRIDA mantê-lo em arquivo permanente, para os fins 
que se tornem necessários;  

 
b) manter registros específicos de acompanhamento e controle do fluxo dos recursos e 

das aplicações;  
 
c) solicitar tempestivamente à SUPRIDORA autorização para proceder a eventuais 

modificações na metodologia pedagógica das atividades aprovadas, assim como 
quaisquer alterações no esquema de utilização dos recursos financeiros;  

 
d) adotar, de imediato, as providências necessárias à correção de eventuais desvios, 

detectados na condução dos trabalhos e das aquisições, comunicando o fato à 
FENABB , em tempo hábil;  

 
e) manter, pelo prazo mínimo de cinco (5) anos, a contar do término dos trabalhos, em 

boa ordem e bom estado de conservação, todos os documentos de dispêndios 
relativos a este Convênio, para atender a ocasionais requisições para fins de 
auditoria;  

 
f) acompanhar os exames médicos-odontológicos dos menores participantes do 

“Programa”; 
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g) promover, de comum acordo com o coordenador pedagógico, a aquisição dos 
materiais e serviços relativos à taxa referida na CLÁUSULA SEGUNDA, item 1, 
necessários às metas do “Programa”; 

 
h) mencionar o apoio da FENABB e da Fundação Banco do Brasil como supridoras de 

recursos financeiros, sempre que fizer divulgação ou publicidade do “Programa”; 
 

i) afixar placas ou plaquetas  alusivas ao apoio da FENABB  em todos os equipamentos 
e bens adquiridos com os recursos da Federação; 

j) manter o “Programa” em funcionamento pelo prazo mínimo de dois períodos letivos 
consecutivos; 

k) não dispor, a qualquer título, dos bens adquiridos com os recursos fornecidos, nem 
lhes dar destinação diversa da que motivou sua aquisição sem prévia autorização da 
SUPRIDORA; 

l)  cumprir, na hipótese de Convênios que envolvam mão-de-obra, a legislação 
pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo-se a 
SUPRIDORA de quaisquer responsabilidades solidária e/ou subsidiária decorrentes 
desses Convênios; 

m) efetuar, se necessário, as adaptações físicas em suas instalações, com vista a 
adequá-las às atividades do “Programa”; 

n) comunicar à SUPRIDORA qualquer irregularidade e/ou descumprimento de 
obrigação assumida pelo Parceiro local , decorrente do Convênio de Cooperação 
Financeira firmado pelo mesmo junto à Fundação Banco do Brasil e à FENABB , o 
qual tem a responsabilidade de arcar com as despesas de locomoção e estada, na 
eventualidade de necessidade de capacitação de novos educadores. Visando 
garantir a continuidade administrativa e pedagógica do Programa na localidade, a 
substituição de educadores por parte do Parceiro local ficará limitada a: 

 
- coordenador(a) pedagógico(a), ou, 
- o máximo de 50% (cinqüenta por cento) dos educadores. 

 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO : A implantação e o 
desenvolvimento do “Programa” serão objeto de permanente acompanhamento e avaliação 
da FENABB , em conjunto com a Fundação Banco do Brasil, mediante a utilização de 
instrumentos e metodologia próprios, visitas de seus representantes e eventuais auxílios de 
pessoas especializadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESFAZIMENTO DO CONVÊNIO : O presente CONVÊNIO 
poderá ser desfeito: 
 

a) pela SUPRIDORA, se a SUPRIDA descumprir qualquer obrigação por ela 
assumida, nos termos deste instrumento, facultando à mesma o direito de exigir a 
devolução de todos recursos ou equipamentos disponíveis, após a devida defesa 
prévia, sem prejuízo de eventuais responsabilidades de natureza penal; 

 
b)  pela SUPRIDA, se a SUPRIDORA  deixar de destinar, oportunamente, os recursos 

e materiais prometidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO : O prazo de execução dos 
trabalhos do “Programa” será de até 10 meses, compreendendo o período de MARÇO a 
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DEZEMBRO de 200  , podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, a critério das 
partes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO DESTE CONVENIO : As partes elegem, por 
consenso, o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília (DF) para dirimir eventuais questões 
que se originem deste CONVÊNIO. 

  
 Assim justos, advindos e acordados, firmam o presente, em 2 (duas) vias, de 
igual teor, com as testemunhas abaixo identificadas. 
 

Local (UF) e data: 
. 

 
FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS  BANCO  DO BRASIL 

 
______________________________ 

        (nome do presidente da FENABB) 
 

 
 

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL – AABB ........ ............. (.....) 
 
 

              ____________________________ 
                  Presidente 

DE ACORDO: 

 

BANCO DO BRASIL S. A. - Agência de ................  (.......) 

 

____________________ 

Gerente Geral 

TESTEMUNHAS:  

 

1. ____________________________                     2. ___________________________ 

    Nome:                                                                     Nome: 

    CPF:                                                                        CPF: 
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 Documento 02-B 

 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
QUE FAZEM, COMO SUPRIDORA, A FEDERAÇÃO NACIONAL 
DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL – 
FENABB E, COMO SUPRIDA, A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
BANCO DO BRASIL – AABB «AABB» 

 
 
 

A FEDERAÇAO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL 
– FENABB, associação assistencial, cultural, artística e desportiva, sem fins lucrativos, com 
sede em Brasília (DF), sita no SDS, Ed. Boulevard Center, 3º andar, CEP 70.391-900, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.503.730/0001-05, doravante denominada FENABB ou 
SUPRIDORA, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. (nome do Presidente da 
FENABB), brasileiro, (estado civil), bancário, residente e domiciliado em Brasília (DF), 
portador da cédula de identidade nº: .....  SSP/.... e inscrito no CPF sob o nº: 000.000.000-00, 
e a  ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL – AABB «AABB» , associação 
assistencial, cultural, recreativa e desportiva, sem fins lucrativos, com sede na «Endereço» – 
CEP: «CEP», na cidade de «AABB», inscrita no CNPJ/MF sob o n.º: «CNPJ», doravante 
denominada AABB ou SUPRIDA , neste ato representada «pelo_seu_pelasua» Presidente, 
«Sr_Sra». «Presi», «Nacionalidade», «Est_Civil», «Portador_a» da carteira de identidade nº 
«RG» e «Inscrito_a» no CPF sob o n.º «CPF», residente e «Domiciliado_a» em «AABB», têm 
certo e ajustado este TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA , 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  - O presente TERMO ADITIVO tem como objeto 
proceder às alterações nas Cláusulas Segunda, Oitava e Décima-Primeira do Convênio de 
Cooperação Mútua, firmado pelas mesmas partes signatárias deste instrumento jurídico, em 
«Dt_Convênio». 
  

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR DO SUPRIMENTO FINANCEI RO -  O suprimento 
financeiro que a SUPRIDORA ora concede é de R$ «Txman_por_extenso» , a ser liberado 
de conformidade com a proposta aprovada, citada na CLÁUSULA PRIMEIRA do CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO MÚTUA em questão, e refere-se à taxa de manutenção. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PRAZO DE EXECUÇÃO  -  O prazo de execução do 
Convênio de Cooperação Mútua, ora aditado, fica prorrogado em até 10 (dez) meses, 
compreendendo, para tanto, o período de MARÇO a DEZEMBRO de 200   . 
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CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Convênio de 
Cooperação Mútua, ora não alteradas por meio deste Termo Aditivo.  

 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 2 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
 

Brasília (DF), «data»    . 

 
 

Federação Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil - FENABB 
 
 

____________________________ 
(nome do presidente da FENABB) 

Presidente 
 
 

Associação Atlética Banco do Brasil – AABB «AABB» 
 
 

____________________________ 
«Presi» 

Presidente 
 
DE ACORDO: 
 
BANCO DO BRASIL S. A. - Agência de «Nome_da_Agência » 

 

____________________ 

Gerente Geral 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. ____________________________                     2. ___________________________ 

    Nome:                                                                     Nome: 

    CPF:                                                                        CPF: 
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Documento 02-C 

 

 

 

TERMO DE REATIVAÇÃO DO CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO MÚTUA QUE FAZEM, COMO SUPRIDORA, 
A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES 
ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL- FENABB E, COMO 
SUPRIDA, A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO 
BRASIL - AABB --------------------- (UF) 

 
 
 A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO 
BRASIL - FENABB , associação assistencial, cultural, artística e desportiva, sem fins 
lucrativos, com sede no SDS, Edifício Boulevard Center, 3º andar,  CEP 70391-900, na 
cidade de Brasília (DF), inscrita no CNPJ sob nº 00.503.730/0001-05, doravante 
denominada de FENABB ou SUPRIDORA, representada por seu Presidente, Sr. (nome do 
presidente da FENABB), brasileiro, (estado civil), bancário, residente e domiciliado em 
Brasília (DF), portador da cédula de identidade nº: .....  SSP/.... e inscrito no CPF sob o nº: 
000.000.000-00, residente e domiciliado em Brasília (DF) e a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
BANCO DO BRASIL – AABB ...............  (.....) , associação assistencial, cultural, recreativa e 
desportiva, sem fins lucrativos, com sede na ....................................., CEP ...................., no 
Município de ......................., inscrita no CNPJ sob Nº........................, doravante denominada 
de AABB ou SUPRIDA, representada por seu Presidente, Sr. ......................................., 
brasileiro, ................... (estado civil), portador da carteira de identidade n° ................ . e do 
CPF nº.............................., têm certo e ajustado o presente  CONVÊNIO DE  
COOPERAÇÃO MÚTUA , que visa exclusivamente a implementação e o desenvolvimento 
do “Programa Integração AABB Comunidade” e que celebram mediante as cláusulas e 
condições ora estipuladas, as quais mutuamente outorgam e aceitam, a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE : O suprimento financeiro, objeto deste Termo é 
de natureza não reembolsável - ressalvada a circunstância prevista na CLÁUSULA DÉCIMA 
-  e destina-se a complementar os recursos financeiros e materiais necessários a reativação 
do PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE, em parceria com a Fundação Banco 
do Brasil, tudo de acordo com proposta apresentada pela SUPRIDA e aprovada pela 
SUPRIDORA, anexa ao Convênio da Fundação Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO SUPRIMENTO FINANCEIR O: O suprimento 
financeiro que a SUPRIDORA concede é de R$ R$ «ValorTotal» ,, a ser liberado de 
conformidade com a proposta de reativação aprovada, citada na CLÁUSULA PRIMEIRA, e 
refere-se aos itens abaixo descriminados: 

 
1. verba de manutenção - R$ ....................... ; 
2. computador e impressora – R$ .................; 
3. capacitação –  a) R$ .................... (pago à PUC/SP) 
 b) R$ .................. (relativo a transporte/alimentação/hospedagem) 
4. seguro de acidentes pessoais. 
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Parágrafo Primeiro – O item 1, relativo à verba de manutenção será  creditado, por via 
bancária - se possível eletrônica - na conta nº  ......................., da Agência nº ................, do 
Banco do Brasil S.A., em nome da AABB ...................... .. ; 
 
Parágrafo Segundo – Os créditos a cargo da SUPRIDORA somente serão efetuados após 
o recebimento pela FENABB , dos seguintes documentos: 
 

·  Documento 27; 
·  01 via do Termo de Reativação ao Convênio de Cooperação Mútua, devidamente 

firmado. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese da SUPRIDA não mais dispor do computador e da 
impressora fornecidos por ocasião da adesão ao Programa, ou ainda, em caso de avarias 
ou estragos dos mesmos, deverá a AABB  dar imediato conhecimento do assunto à 
SUPRIDORA, de modo a viabilizar a tempestiva reposição dos equipamentos. 
 
Parágrafo Quarto –  As despesas com cobertura de acidentes pessoais e outras 
imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades poderão ser ressarcidas pela 
SUPRIDORA, mediante prévia solicitação e análise do pedido pela SUPRIDORA.  
 
Parágrafo Quinto – Caso hajam despesas de transporte, alimentação e hospedagem para 
educadores em outra localidade, os valores serão creditados pela SUPRIDORA, devendo a 
SUPRIDA prestar contas até 30 (trinta) dias após o evento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DO VALOR DO SUPRIM ENTO: O valor do 
suprimento relativo à taxa de manutenção deverá ser aplicado exclusivamente na aquisição 
de materiais e despesas que se destinem a reativação do desenvolvimento do “Programa 
Integração AABB Comunidade”. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO SEGURO : A SUPRIDORA cobrirá as despesas com acidentes 
pessoais porventura acometidos às crianças e adolescentes participantes do Programa 
Integração AABB Comunidade, inclusive nos percursos de traslado de ida e volta dos 
menores às dependências da AABB , dentro ou fora do município. 

 
Parágrafo Primeiro - As solicitações de ressarcimento de despesas com acidentes 
pessoais deverão obedecer aos critérios estabelecidos no Caderno de Procedimentos, 
Documento 8, e encaminhadas à FENABB , no máximo, em até 30 (trinta) dias após ocorrido 
o acidente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS  RECURSOS 
FINANCEIROS E MATERIAIS -  A administração e utilização de todo o suprimento 
financeiro, objeto deste Termo, ficará a cargo da SUPRIDA, que administrará os respectivos 
recursos, despendendo-os exatamente para os fins a que se destinam, não podendo jamais 
exceder o seu limite e, sem quaisquer vínculos de solidariedade e/ou subsidiariedade  com a 
SUPRIDORA. 

 
Parágrafo Primeiro  - Os pagamentos serão efetuados diretamente a fornecedores dos 
bens e a credores das despesas correlatas, contra a apresentação dos respectivos 
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documentos comprobatórios do faturamento, devendo a SUPRIDA mantê-los em arquivo, 
para prestação de contas, quando solicitado pela SUPRIDORA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXCLUSÃO DE PAGAMENTOS  - Excluem-se de quaisquer 
pagamentos os valores de bens adquiridos e despesas efetuadas no período compreendido 
desde a desativação do “Programa” até a sua reativação ora consignada no presente 
Termo, ficando vedada, portanto, a cobertura de tais obrigações com os recursos do 
suprimento ora concedido. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA AO SUPRIMENTO FI NANCEIRO E 
MATERIAL  - Em contrapartida ao suprimento financeiro ora deferido pela FENABB , 
reafirma a AABB , por força de seu engajamento no “Programa AABB Comunidade, o 
compromisso anteriormente assumido por ocasião de sua adesão, em ceder - a título 
gratuito - espaços físicos e instalações de sua sede social, urbana ou campestre, para a 
colocação dos bens disponibilizados e para a realização prática das atividades a serem 
desenvolvidas no cumprimento do referido  “Programa”. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DEVERES DA SUPRIDA : Compromete-se a SUPRIDA, 
outrossim, na qualidade de Coordenadora Administrativa do Programa na localidade a: 

 
a) apresentar, ao final de cada ano, cópia do Relatório Final, para exame, por parte da 

SUPRIDORA, devendo a SUPRIDA mantê-lo em arquivo permanente, para os fins 
que se tornem necessários;  

 
b) manter registros específicos de acompanhamento e controle do fluxo dos recursos e 

das aplicações;  
 
c) solicitar tempestivamente à SUPRIDORA autorização para proceder a eventuais 

modificações na metodologia pedagógica das atividades aprovadas, assim como 
quaisquer alterações no esquema de utilização dos recursos financeiros;  

 
d) adotar, de imediato, as providências necessárias à correção de eventuais desvios, 

detectados na condução dos trabalhos e das aquisições, comunicando o fato à 
FENABB , em tempo hábil;  

 
e) manter, pelo prazo mínimo de cinco (5) anos, a contar do término dos trabalhos, em 

boa ordem e bom estado de conservação, todos os documentos de dispêndios 
relativos a este Convênio, para atender a ocasionais requisições para fins de 
auditoria;  

 
f) acompanhar os exames médicos-odontológicos dos menores participantes do 

“Programa”; 
 
g) promover a aquisição dos materiais e serviços relativos à taxa referida na 

CLÁUSULA SEGUNDA, item 1, necessários às metas do “Programa”; 
  
i) mencionar o apoio da FENABB e Fundação Banco do Brasil como supridoras de 

recursos financeiros, sempre que fizer divulgação ou publicidade do “Programa”; 
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i) afixar placas ou plaquetas alusivas ao apoio da FENABB  em todos os equipamentos 
e bens adquiridos com os recursos da Federação; 

j) manter o “Programa” em funcionamento pelo prazo mínimo de dois períodos letivos 
consecutivos; 

k) não dispor, a qualquer título, dos bens adquiridos com os recursos fornecidos, nem 
lhes dar destinação diversa da que motivou sua aquisição sem prévia autorização da 
SUPRIDORA; 

l)  cumprir, na hipótese de Convênios que envolvam mão-de-obra, a legislação 
pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo-se a 
SUPRIDORA de quaisquer responsabilidades solidária e/ou subsidiária decorrentes 
desses Convênios; 

m) efetuar, se necessário, as adaptações físicas em suas instalações, com vista a 
adequá-las às atividades do “Programa”. 

n) comunicar à SUPRIDORA qualquer irregularidade e/ou descumprimento de 
obrigação assumida pelo Parceiro local , decorrente do Convênio de Cooperação 
Financeira firmado pelo mesmo junto à Fundação Banco do Brasil e à FENABB , o 
qual tem a responsabilidade de arcar com as despesas de alimentação, transporte e 
hospedagem, na eventualidade de necessidade de capacitação de novos 
educadores, substituídos por sua própria iniciativa. Visando garantir a continuidade 
administrativa e pedagógica do Programa na localidade, a substituição de 
educadores por parte do Parceiro local ficará limitada a: 

 
- coordenador(a) pedagógico(a), ou, 
- o máximo de 50% (cinqüenta por cento) dos educadores. 

 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO : A implantação e o 
desenvolvimento do “Programa” serão objeto de permanente acompanhamento e avaliação 
da FENABB , em conjunto com a Fundação Banco do Brasil, mediante a utilização de 
instrumentos e metodologia próprios, visitas de seus representantes e eventuais auxílios de 
pessoas especializadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESFAZIMENTO DO CONVÊNIO : O presente CONVÊNIO 
poderá ser desfeito: 
 

b) pela SUPRIDORA se a SUPRIDA descumprir qualquer obrigação por ela assumida, 
nos termos deste instrumento, facultando à mesma o direito de exigir a devolução 
de todos recursos ou equipamentos disponíveis, após a devida defesa prévia, sem 
prejuízo de eventuais responsabilidades de natureza penal; 

 
b)  pela SUPRIDA se a SUPRIDORA  deixar de destinar, oportunamente, os recursos 

e materiais prometidos. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO : O prazo de execução dos 
trabalhos do “Programa” será de até 10 (dez) meses, compreendendo o período de MARÇO 
a DEZEMBRO de 200  , podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, a critério das 
partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO DESTE CONVENIO : As partes elegem, por 
consenso, o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília (DF) para dirimir eventuais questões 
que se originem deste CONVÊNIO. 
 
 Assim justos, advindos e acordados, firmam o presente, em 2 (duas) vias, de 
igual teor, com as testemunhas abaixo identificadas. 
 

Brasília (DF),             de                             de     . 
 

FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL 

 

________________________________ 
(nome do presidente da FENABB) 

Presidente 

 

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL –  ............ ..................... 

 

 

________________________________ 
              Presidente 

 

DE ACORDO: 

 

BANCO DO BRASIL S. A. - Agência de ................ .......... 

 

_____________________________ 

ADMINISTRADOR DA AGÊNCIA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________  

 

 

_____________________________ 
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Documento 03 
 

LISTA DE MATERIAL A SER FORNECIDO PELO PROGRAMA 
 

 

 
 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN

ABRIGO (BLUSA/CALÇA) UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

CAMISA MANGA LONGA UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

QTE.ADESÃO/CÁLCULO QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO

KIT INVERNO*

KIT: 7001 - CRIANÇA - INVERNO

 
 
 
 
 

  * A concessão dos itens do Kit Inverno está condi cionada às especificidades 
climáticas de cada município  (Estado) da União. 

      
 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN 

CAMISA MANGA CURTA* UN 2 POR CRIANÇA 2 POR CRIANÇA 
BERMUDA * UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA 
TÊNIS PAR 2 POR CRIANÇA 2 POR CRIANÇA 
TOALHA DE BANHO UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA 
TOALHA DE ROSTO UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA 
BONÉ UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA 
CREME DENTAL UN 3 POR CRIANÇA 3 POR CRIANÇA 
ESCOVA DE DENTES UN 3 POR CRIANÇA 3 POR CRIANÇA 
MEIAS PAR 2 POR CRIANÇA 2 POR CRIANÇA 
MOCHILA UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA 
PENTE UN 2 POR CRIANÇA 2 POR CRIANÇA 
SABONETE UN 5 POR CRIANÇA 5 POR CRIANÇA 
CHINELO DE DEDO PAR 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA 

* As localidades não indicadas para receberem KIT I NVERNO, receberão duas bermudas e mais uma camisa man ga 
curta adicional.   

QTE.ADESÃO/CÁLCULO QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO  

KIT CRIANÇA (Renovável anualmente)  

KIT: 7000 - CRIANÇA
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* As localidades não indicadas para receberem KIT I NVERNO, receberão duas 
bermudas e uma camisa manga curta adicional. 
 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN

ABRIGO (BLUSA/CALÇA) UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

CAMISA MANGA LONGA UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

KIT: 8001 - EDUCADOR - INVERNO

KIT INVERNO*

QTE.ADESÃO/CÁLCULO QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO

 
 
 
 

* A concessão dos itens do Kit Inverno está condici onada às especificidades 
climáticas de cada  município (Estado) da União. 

 
 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN 

BERMUDA * UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

BONÉ UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR
CAMISA MANGA CURTA OU REGATA* UN 2 POR EDUCADOR 2 POR EDUCADOR

CREME DENTAL UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

ESCOVA DE DENTES UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

MEIAS PAR 2 POR EDUCADOR 2 POR EDUCADOR

MOCHILA UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

PENTE UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

SABONETE UN 4 POR EDUCADOR 4 POR EDUCADOR

TÊNIS PAR 2 POR EDUCADOR 2 POR EDUCADOR

TOALHA DE BANHO UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

TOALHA DE ROSTO UN 1 POR EDUCADOR 1 POR EDUCADOR

QTE.ADESÃO/CÁLCULO  QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO  

KIT EDUCADOR (Renovável anualmente)

KIT: 8000 - EDUCADOR  
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN

APAGADOR C/COLETOR UN 1 POR AABB 1 POR AABB

APONTADOR DE LÁPIS UN 20 A CADA 100 CRIANÇAS 20 A CADA 100 CRIANÇAS

BORRACHA BRANCA UN 2 POR CRIANÇA 2 POR CRIANÇA

CADERNO BROCHURA PEQ.(96 FLS) UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

CADERNO DE DESENHO UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

CANETA ESFEROGRÁFICA UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

DICIONÁRIO UN 1 POR AABB 1 POR AABB

GIZ BRANCO/COLORIDO OU PINCEL P/ Q. BRANCO CX 8 POR AABB 8 POR AABB

LÁPIS PRETO UN 4 POR CRIANÇA 4 POR CRIANÇA

PASTA POLICARTE COM ELÁSTICO UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

RÉGUA (30 CM) UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

QTE.ADESÃO/CÁLCULO QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO

KIT COMPLEMENTO EDUCACIONAL (Renovável anualmente)

KIT: 5 - COMPLEMENTO EDUCACIONAL

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN

APARELHO DE SOM C/CAIXAS E MICROF. UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

ARMÁRIO DE AÇO COM 6 DIVISÓRIAS UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

CADEIRA DE PLÁSTICO UN 1 Nº DE CRIANÇAS 0 NÃO FORNECIDO

COMPUTADOR E IMPRESSORA (FENABB) UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

MESA DE PLÁSTICO REDONDA (5 Lugares UN 1 Nº DE CRIANÇAS/5 0 NÃO FORNECIDO

QUADRO NEGRO OU BRANCO UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

TELEVISÃO 29 POLEGADAS UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

VÍDEO CASSETE / DVD UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

QTE.ADESÃO/CÁLCULO QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO

KIT MOBILIÁRIO ESCOLAR (Não Renovável)

KIT: 9003 - MOBILIARIO ESCOLAR
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN

TABULEIRO/PEÇAS - JOGO DE DOMINÓ JOG 4 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO UN 3 A CADA 100 CRIANÇAS 3 A CADA 100 CRIANÇAS

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO PAR 1 POR AABB 1 POR AABB

CALÇÃO DE BANHO / MAIÔ - CRIANÇA UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

CALÇÃO DE BANHO / MAIÔ - EDUCADOR UN 4 POR AABB 4 POR AABB

PRANCHA DE ISOPOR UN 20 POR AABB 20 POR AABB

TOUCA-CRIANÇA UN 1 POR CRIANÇA 1 POR CRIANÇA

TOUCA-EDUCADOR UN 4 POR AABB 4 POR AABB

BOLA DE TENIS DE MESA UN 40 POR AABB 20 POR AABB

MESA DE TENIS DE MESA UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

RAQUETE DE TENIS DE MESA PAR 4 POR AABB 4 POR AABB

REDE COM SUPORTE P/MESA DE TENIS DE MESA UN 2 POR AABB 2 POR AABB

BOLA DE VOLEIBOL UN 8 POR AABB 4 POR AABB

REDE DE VOLEIBOL UN 1 POR AABB 1 POR AABB

BOLA DE BASQUETE UN 8 POR AABB 4 POR AABB

REDE DE BASQUETE PAR 1 POR AABB 1 POR AABB

TABULEIRO/PEÇAS - JOGO DE DAMA JOG 4 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO UN 3 A CADA 100 CRIANÇAS 3 A CADA 100 CRIANÇAS

REDE DE FUTEBOL DE SALÃO PAR 1 POR AABB 1 POR AABB

BOLA DE FUTEBOL SETE UN 2 A CADA 100 CRIANÇAS 2 A CADA 100 CRIANÇAS

REDE DE FUTEBOL SETE PAR 1 POR AABB 1 POR AABB

BOLA DE HANDEBOL UN 4 POR AABB 2 POR AABB

TABULEIRO/PEÇAS - JOGO DE XADREZ JOG 4 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

APITO UN 6 POR AABB 3 POR AABB

BICO DE BOMBA UN 5 POR AABB 2 POR AABB

BOMBA COM BICO UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

CRONÔMETRO UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

MATERIAL PRIMEIRO-SOCORROS JOG 1 POR AABB 1 POR AABB

BAMBOLÊ UN 15 POR AABB 15 POR AABB

BOLA DE BORRACHA Nº12 UN 15 POR AABB 15 POR AABB

COLCHONETE UN 20 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

CORDA DE PULAR UN 10 POR AABB 10 POR AABB

KIT: 20 - ACESSÓRIOS

KIT: 21 - GINASTICA OLIMPICA

KIT: 8 - FUTEBOL DE CAMPO

KIT: 9 - NATAÇÃO

KIT: 10 - TENIS DE MESA

KIT: 11 - VOLEIBOL

KIT: 13 - BASQUETEBOL

KIT: 14 - DAMAS

KIT: 15 - FUTEBOL DE SALÃO

KIT: 16 - FUTEBOL SETE

KIT ESPORTIVO

KIT: 19 - XADREZ

KIT: 17 - HANDEBOL

QTE.ADESÃO/CÁLCULO QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO

KIT: 7 - DOMINO

 
 
 



                
Caderno de Procedimentos 

 

 53
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN

BALÃO(PACOTE COM 100) PAC 20 A CADA 100 CRIANÇAS 20 A CADA 100 CRIANÇAS
BATOM UN 5 POR TURMA 5 POR TURMA
LÃ UN 10 POR TURMA 10 POR TURMA
LÁPIS PRETO DE OLHO UN 5 POR TURMA 5 POR TURMA
PANCAKE/TINTA TINÁCEO UN 5 POR TURMA 5 POR TURMA
ROUGE UN 5 POR TURMA 5 POR TURMA
SOMBRA COLORIDA UN 5 POR TURMA 5 POR TURMA
TECIDO MET 10 POR TURMA 10 POR TURMA

BARBANTE ROL 3 A CADA 100 CRIANÇAS 3 A CADA 100 CRIANÇAS
BASTÃO DE COLA QUENTE (PCT C/6) UN 10 POR AABB 10 POR AABB
BOLA DE ISOPOR (TAM. VARIADOS) UN 30 A CADA 100 CRIANÇAS 30 A CADA 100 CRIANÇAS
CANETA HIDROCOR(ESTOJO C/12) UN 10 POR TURMA 10 POR TURMA
CARTOLINA - CORES VARIADAS UN 40 POR TURMA 40 POR TURMA
COLA DE ISOPOR UN 20 POR AABB 20 POR AABB
COLA PLÁSTICA - LITRO LIT 5 A CADA 100 CRIANÇAS 5 A CADA 100 CRIANÇAS
COLA PLÁSTICA - TUBO 90 GR UN 25 POR AABB 25 POR AABB
EVA EMBORRACHADO (M) UN 10 POR AABB 10 POR AABB
FILMES EDUCATIVOS UN 10 POR AABB 5 POR AABB
FITA CREPE 19 X 50 ROL 25 POR AABB 25 POR AABB
FITA DUREX 12 X 30 ROL 25 POR AABB 25 POR AABB
GRAMPEADOR PEQUENO UN 3 POR AABB 3 POR AABB
GRAMPO 26/6 CX 3 POR AABB 3 POR AABB
ISOPOR (FOLHA) UN 10 POR AABB 10 POR AABB
LÁPIS DE CERA(ESTOJO C/12) UN 12 POR TURMA 12 POR TURMA
LÁPIS DE COR(ESTOJO C/12) UN 12 POR TURMA 12 POR TURMA
LIVROS UN 50 POR AABB 25 POR AABB
PALITO DE CHURRASCO (1000 UN) PC 1 POR AABB 1 POR AABB
PALITO DE PICOLÉ (1000 UN) PC 1 POR AABB 1 POR AABB
PAPEL A4 RES 10 POR AABB 10 POR AABB
PAPEL CARTÃO FOSCO UN 10 POR TURMA 10 POR TURMA
PAPEL CREPOM UN 10 POR TURMA 10 POR TURMA
PAPEL DE SEDA UN 10 POR TURMA 10 POR TURMA
PAPEL FANTASIA UN 10 POR TURMA 10 POR TURMA
PAPEL PARDO KRAFT UN 15 POR TURMA 15 POR TURMA
PINCEL - TAM.VARIADOS UN 25 POR TURMA 25 POR TURMA
PINCEL ATÔMICO EM CORES UN 10 POR TURMA 10 POR TURMA
PISTOLA COLA QUENTE UN 3 POR AABB 3 POR AABB
TESOURA GRANDE UN 2 POR AABB 2 POR AABB
TESOURA PEQUENA UN 25 POR AABB 25 POR AABB
TINTA GUACHE(500 ML) UN 15 POR TURMA 15 POR TURMA
TNT (PEÇA/50M) UN 2 POR AABB 2 POR AABB

CADERNO DE MÚSICA UN 25 POR TURMA 25 POR TURMA
COMPACT DISK GRAVADO UN 3 POR AABB 3 POR AABB
FLAUTA DOCE UN 25 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
TECLADO ELETRÔNICO C/SUPORTE UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
VIOLÃO UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

KIT: 4 - PRATICAS MUSICAIS

QTE.ADESÃO/CÁLCULO QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO

KIT ARTÍSTICO CULTURAL

KIT: 1 - ARTES CENICAS

KIT: 2 - ARTES PLASTICAS

 



                
Caderno de Procedimentos 

 

 54
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN

ARMÁRIO DE AÇO DE 6 PORTAS UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
ASSADEIRA DE ALUMÍNIO - Nº 5 UN 4 POR AABB 2 POR AABB
BACIA DE PLÁSTICO - 20 L UN 3 POR AABB 3 POR AABB
BALDE DE PLÁSTICO - 20 L UN 2 POR AABB 2 POR AABB
BANDEJA INOX GRANDE UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
CAIXA PARA FREEZER - MÉDIA UN 10 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
CALDEIRÃO COM ALÇA - Nº 40 UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
CANECA UN 1 NºDE CRIANÇAS + EDUCADORES 1 METADE NºCRIANÇAS + EDUCADORES

COLHER DE ALUMÍNIO P/ARROZ UN 6 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
COLHER DE PLASTICO UN 4 POR AABB 2 POR AABB
CONCHA DE ALUMÍNIO - Nº 14 UN 5 POR AABB 3 POR AABB
ESCORREDOR DE MASSA - Nº 40 UN 2 POR AABB 2 POR AABB
ESCORREDOR DE PRATOS UN 2 POR AABB 2 POR AABB
ESCUMADEIRA UN 4 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
ESPREMEDOR DE BATATAS UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
FACA DE COZINHA UN 5 POR AABB 3 POR AABB
FACA DE SERRA P/PÃO UN 2 POR AABB 2 POR AABB
FRIGIDEIRA DE ALUMÍNIO - Nº 36 UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
GARFO GRANDE UN 4 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
JARRA DE PLÁSTICO - 4 L UN 4 POR AABB 4 POR AABB
LEITEIRA DE ALUMÍNIO - Nº 22 UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
PANELA DE ALUMÍNIO - Nº 40 UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
PANELA DE ALUMÍNIO C/ALÇA - GDE UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
PANELA DE PRESSÃO - 20 L UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
PASSADOR DE ARROZ - Nº 40 UN 2 POR AABB 2 POR AABB
PENEIRA COM ALÇA UN 2 POR AABB 2 POR AABB
POTES PLÁSTICO P/MANTIMENTOS JOG 1 POR AABB 1 POR AABB
PRATO UN 1 NºDE CRIANÇAS + EDUCADORES 1 METADE NºCRIANÇAS + EDUCADORES

RALADOR GRANDE UN 2 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
TÁBUA DE CARNE - GRANDE UN 2 POR AABB 2 POR AABB
TALHERES(COLHER, GARFO, FACA) JOG 1 NºDE CRIANÇAS + EDUCADORES 1 METADE NºCRIANÇAS + EDUCADORES

TRAVESSA DE VIDRO UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

BATEDEIRA INDUSTRIAL UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
BEBEDOURO UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
FOGÃO INDUSTRIAL UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
FORNO ELÉTRICO UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
FREEZER UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
GELADEIRA UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL UN 1 POR AABB 0 NÃO FORNECIDO

Eletrodomésticos:

QTE.ADESÃO/CÁLCULO QTE.RENOVAÇÃO/CÁLCULO

KIT COZINHA

KIT: 9001 - COZINHA
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    Documento  05 
AGÊNCIA:  PREFIXO:  TELEFONE AGÊNCIA:  
PARA: FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL   
NÚMERO DO PROJETO:  TELEFONE AABB:  
CONVENENTE:  
AABB:  
CONTA DO PROJETO:  
 

MÓDULO 2 - SOLICITAÇÃO DE RECURSOS  
 

VALOR:     
SOLICITAMOS a liberação do valor acima (mínimo de R$ 300,00) referente às notas fiscais abaixo discriminados: 

 

Dados Bancários Fornecedor 
N° NF Valor R$ Série Nome do Fornecedor 

CNPJ/CPF do 
Fornecedor Banco Agência C/C 

               
               
               
               
               
               
               
              

TOTAL   
 

Atestamos que:  
        01 - Foi remetido o convênio à Fundação Banco do Brasil. 
        02 - As Notas Fiscais estão em nome do(a) Convenente. 
        03 - As quantidades e valores das Notas estão em conformidade com a Memória de Cálculo aprovada. 
        04 - Foi colhido o "de acordo" do(a) Convenente e da AABB (Executora) no corpo das notas fiscais. 
        05 - Estão anexas cópias nas Notas Fiscais relacionadas acima, devidamente autenticadas por comissionado da agência. 
        06 - Assinatura do(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) do Programa:  
        07 - As Notas Fiscais contêm os dados bancários do fornecedor (banco, agência e conta corrente). 
        08 - A conta específica do Programa, aberta para receber recursos dessa Fundação, está ATIVA.  
 

Local e data:  
  

 
 

Assinaturas e Carimbos do Comitê da Agência  
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 Documento 06 

 
REGIMENTO DO PROGRAMA 

 
Documento direcionado aos pais e responsáveis para conhecimento das instruções gerais sobre o 
Programa. 
 
Art. 1º A  seleção das escolas é de responsabilidade da AABB, Agência Banco do Brasil, parceiros 

e lideranças locais.   
 
Art. 2º A seleção dos participantes – que deverá contemplar as crianças/adolescentes pertencentes 

a famílias de baixa renda, entre 6 e 18 anos incompletos, matriculados ou não nas escolas 
da rede pública de ensino – será efetuada,  pela AABB, em conjunto com a Agência Banco 
do Brasil, parceiros e lideranças locais, após indicação da diretoria das respectivas escolas. 

 
Parágrafo Único  - É vedada a participação no Programa de menores associados e de filhos de 

funcionários do Banco do Brasil. 
 
Art. 3º A freqüência do participante em sua unidade de ensino e seu grau de envolvimento no 

Programa são condições indispensáveis à sua permanência no mesmo. Portanto, os 
responsáveis pelas crianças e adolescentes que estiverem fora da escola, deverão se 
comprometer a matriculá-los nas atividades escolares, sob a orientação do Coordenador 
Pedagógico. 

 
Art. 4º A participação no Programa deverá ser objeto de autorização formal dos pais ou 

responsáveis pelas crianças e adolescentes. 
 
Art. 5º Os participantes freqüentarão as instalações da AABB reservadas para as atividades, 

exclusivamente no período que lhes for destinado. 
 
Art. 6º Nas dependências da AABB os participantes estão sujeitos ao regimento e normas internas 

da Associação. 
 
Art. 7º Durante o período em que estiverem sob a responsabilidade da AABB, inclusive nos 

percursos de ida e volta para a AABB e/ou atividades do Programa, as crianças e 
adolescentes estarão amparadas por Cobertura de Acidentes Pessoais, cujas informações 
básicas estão contidas no Documento 07. 

 
Art . 8º Nos casos de atividades desenvolvidas fora do Município, colha a autorização dos pais ou 

responsáveis e comunique o fato à FENABB, informando a importância da atividade para o 
Programa. 

 
Art. 9º À exceção do uniforme e das toalhas, todo o material destinado aos participantes para as 

atividades fica sob a guarda da AABB e será utilizado coletivamente. 
 
Art. 10º Deverá ser observada a obrigatoriedade da utilização do uniforme durante as atividades do 

Programa, sempre limpo e em bom estado de conservação. 
 
Art.11 o   Durante o desenvolvimento das atividades, os participantes estarão sob a responsabilidade       

dos educadores e representante da AABB. 
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Art.12 o  Fica estabelecido que as faltas dos participantes devem ter justificativas dos pais ou 
responsáveis e deverão ser analisadas pelos educadores conjuntamente com o Conselho 
Deliberativo Participativo que tomarão as decisões pertinentes de acordo com cada caso. 

 

Art.13 o  As atividades com as crianças e adolescentes serão desenvolvidas nas dependências 
disponíveis das AABBs, sendo que a carga horária exigida, por participante, é de 
pelo menos 12 horas semanais, isto é, no mínimo três vezes por semana, quatro 
horas diárias, dez meses por ano (exceto quando o Programa atender a 200 ou 
mais educandos, podendo a freqüência mínima ser flexibilizada para dois dias, 
totalizando 8 horas semanais por participante). 

 
Art. 14 o O Programa deverá ser inscrito no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, tendo o Conselho Tutelar como órgão fiscalizador e orientador. 
  
 
Art.15 o  A participação dos responsáveis nos eventos e reuniões é fundamental para o êxito do 

Programa.  É um direito dos responsáveis eleger seus representantes para participar do 
Conselho Deliberativo Participativo. 

 
 
Art. 16 o O descumprimento de quaisquer desses artigos poderá implicar em desligamento do 

participante do Programa, em qualquer época. Entretanto, este recurso somente deverá 
ser  aplicado após esgotadas todas as medidas educa tivas pertinentes . 

 
 
Parágrafo Único   - O desligamento do participante será decidido em conjunto, pelo educador,  

coordenação administrativa,  coordenação pedagógica ou Conselho Deliberativo 
Participativo, mediante comunicação formal à respectiva escola, Agência Banco do Brasil, 
Parceiros, lideranças locais envolvidas na seleção e aos pais ou responsáveis. 

 
 
Art. 17 o Os casos omissos ao presente regimento serão decididos pela AABB em conjunto com o 

Conselho Deliberativo Participativo. 
 

 
 
 
OBS:  Na reunião com os pais e responsáveis informar sobre este Regimento e o “Informações sobre 
Auxílio para cobertura de despesas com acidentes pessoais”, esclarecendo os seus conteúdos. 
Destacar e colher assinatura dos pais ou responsáveis, no Termo de Autorização. 
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........................................................................................................................................................ 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGENS E CESSÃO DE 
DIREITOS PARA O PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE  – EDUCANDOS 

 
Eu ________________________________________, portador do CPF __________________ e do RG 
____________________, residente e domiciliado na 
_____________________________________________________________________, AUTORIZO a 
participar do Programa Integração AABB Comunidade, a fazer uso da imagem, som de vozes, fotos e 
cartazes, anúncios em jornais e revistas, marketing direto e site do Programa Integração AABB 
Comunidade e eventuais eventos fora do município para atividades específicas, do participante 
__________________________________________, nascido em ___/___/____, sem nenhum ônus, 
com intuito de divulgar o Programa, no prazo de 3 (três) anos, prazo esse renovado, automaticamente, 
pelo mesmo período, sempre que vencido o prazo anterior e não haja manifestação contrária formal da 
parte interessada. 
 
Declaro-me ciente e concordo que, os direitos totais e exclusivos do uso das referidas imagens ficam 
cedidos ao Programa Integração AABB Comunidade, sem nenhum ônus adicional. 
Por fim, assumo total responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações prestadas neste 
instrumento.  
 

(Local)__________________, ____ de ________________de 20 
 
  _______________________________                              ___________________________________ 
  Assinatura do Pai, mãe ou responsável                              Assinatura do Coordenador(a) Pedagógico 

........................................................................................................................................................ 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGENS E CESSÃO DE 

DIREITOS PARA O PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE  – EDUCADORES 
 
Eu ________________________________________, portador do CPF __________________ e do RG 
____________________, residente e domiciliado na ________________________________________, 
AUTORIZO a fazer uso da imagem, som de vozes, fotos e cartazes, anúncios em jornais e revistas, 
marketing direto e site do Programa Integração AABB Comunidade e eventuais eventos fora do 
município para atividades específicas, sem nenhum ônus, com intuito de divulgar o Programa, no prazo 
de 3 (três) anos, prazo esse renovado, automaticamente, pelo mesmo período, sempre que vencido o 
prazo anterior e não haja manifestação contrária formal da parte interessada. 
 
Declaro-me ciente e concordo que, os direitos totais e exclusivos do uso das referidas imagens ficam 
cedidos ao Programa Integração AABB Comunidade, sem nenhum ônus adicional. 
Por fim, assumo total responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações prestadas neste 
instrumento.  
 

(Local)__________________, ____ de ________________de 20 
 
 ________________________________                           ___________________________________ 
            Assinatura do Educador(a)                                      Assinatura do Coordenador(a) Pedagógico 
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Documento  07 
 

INFORMAÇÕES SOBRE AUXÍLIO PARA COBERTURA DE DESPESA S COM ACIDENTES 
PESSOAIS 

 

01. O QUE É 

É um auxílio que garante a cobertura das despesas com funeral e assistência médico-hospitalar, 
dentro dos limites estipulados no item 3, às crianças e adolescentes participantes do Programa 
Integração AABB Comunidade, em caso de morte, invalidez parcial ou total e acidentes ocorridos 
durante as atividades desenvolvidas no âmbito do Programa, inclusive nos percursos de ida e volta 
para as atividades Programadas, dentro ou fora do município. 

 

02. CONTRATAÇÃO 

O ressarcimento das despesas efetuadas será efetivado pela Federação Nacional das Associações 
Atléticas Banco do Brasil - FENABB. 

 

03. DESPESAS COBERTAS E LIMITES DE REEMBOLSO 
 

a) Morte acidental ou natural até R$ 10.000,00 
b) Invalidez permanente ou parcial por acidente até R$ 10.000,00 
c) despesas médico-hospitalares por acidente até R$ 2.000,00, por evento 
 
Obs.:  Por disposição legal 3, em caso de morte de menor de 14 anos, a indenizaç ão cobre 

apenas o reembolso de despesas com funeral, até o l imite de R$ 10.000,00. Incluem-
se em despesas com o funeral, as havidas com trasla do e excluem-se despesas com 
aquisição de terreno, jazigos ou carneiros. 

 

04. COMO OPERACIONALIZAR 
a) prestar socorro imediato ao menor acidentado; 
b) comunicar à FENABB, através de um relato do coordenador pedagógico, assinado pelo 

presidente da AABB e gerente da agência do Banco do Brasil, com embasamento em 
atestado médico sobre a ocorrência, e apresentar a seguinte documentação, no prazo máximo 
de 30 dias da data da ocorrência: 

- No caso de Morte por Acidente: 
�   Certidão de Óbito; 
�   Certidão de Ocorrência Policial; 
�   Certidão de Nascimento ou Cédula de Identidade do Segurado; 
�   Ficha de Inscrição do Menor no Programa Integração AABB Comunidade; 
�   Aviso de Sinistro. 

- No caso de Invalidez parcial ou total por Acident e: 
�   Aviso de Sinistro com dia, hora, local do acidente e Atestado Médico após a alta 

definitiva, com o percentual da incapacidade do membro, órgão ou sentido lesado; 
- No caso de Despesas Médico-hospitalares por Acide nte: 

�  Laudo Médico, com data e hora do acidente e os recibos originais ou fax das 
Despesas  Médico-hospitalares; 

�  Cadastro do educando no Programa. 
�  Relatório assinado pelo Presidente da AABB e coordenador. 
�  Cópia do Termo de Autorização e uso de imagem. 

- No caso de atividades externas, fora da rotina: 
�   Comunicar previamente a FENABB, por e-mail ou fax.  
 

05. OPERACIONALIZAÇÃO 

                                                 
3. Art. 109 do Decreto-Lei 2063/40, é proibida a estipulação de qualquer contrato de seguro sobre vida de menores de 
quatorze anos de idade. No entanto, os menores de 14 anos poderão ser incluídos como componentes. 
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Qualquer dúvida ou dificuldade na operacionalização do pedido de reembolso, manter contato com 
a FENABB - (061) 2106-1100 ou 0800 644-5661 
 

06. SUBSTITUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

A FENABB poderá contratar seguro com as mesmas coberturas especificadas neste documento.
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Documento  08 

 
ROTEIRO PARA SOLENIDADE DE ASSINATURA DE CONVÊNIO 

 
Deverá ser discutido com os parceiros o tipo de evento mais adequado às características locais. 
Envolver, sempre que possível, os educadores e participantes do Programa na discussão e 
planejamento do evento.  Seguem algumas sugestões. 
 
01. SOLENIDADE DE ASSINATURA DO CONVÊNIO 

1. Poderá ser preparada uma mesa para coordenar os trabalhos, sendo necessário, para isto, 
confirmar a participação das pessoas que  irão compô-la;  

2. Verificar itens como aparelhagem de som, microfones, arranjo e toalha para mesa, papel e 
caneta, água e copos; 

3. Escolher um mestre de cerimônia; 

4. Atentar para a ordem de disposição dos componentes da mesa:  

I. Autoridades federais, estaduais, da alta administração do Banco, municipais; 

II. Representantes dos poderes executivos, legislativo e judiciário e autoridades militares; 

III. Administradores do Banco e da AABB; 

IV. Quando for o caso, contemplar o nome de outro parceiro. 

5. Atentar para a duração da cerimônia, a fim de que o evento não fique cansativo. Sugerimos 
que o número de pronunciamentos não seja superior a seis. 

 
02. SOLENIDADE DE HASTEAMENTO DAS BANDEIRAS 

1. Estabelecer o local da solenidade; 

2. Providenciar e testar a aparelhagem de som, os mastros e as bandeiras a serem hasteadas; 

3. Contratar banda ou providenciar disco ou CD com o Hino Nacional. 
 
03. SOLENIDADE EDUCATIVA, ESPORTIVA E CULTURAL   

O evento pode ser oportuno para uma exposição sobre temas relacionados à criança e ao 
adolescente, por um especialista da área. Poderá ser realizada, também, uma gincana ou 
atividade esportiva, envolvendo as escolas escolhidas para participar do Programa, ou ainda, 
apresentação de crianças do Programa ou de grupos artísticos locais de teatro, folclore, música, 
dentre outros.  

04. DIVULGAÇÃO 

1. Contatar e distribuir à imprensa – falada, escrita e televisiva – o seguinte texto explicativo 
sobre o Programa; 

“Está marcada para o dia  ....../......./......., na Associação Atlética Banco do Brasil de 
..................................., a cerimônia de lançamento do Programa Integração AABB 
Comunidade em ......................................... (município ou estado). 

Estarão presentes, entre outras autoridades, o Sr.(a) ................................................................. 
(nome e cargo) e o Superintendente de Negócios Varejo e Governo do Banco do Brasil, 
Senhor(a) .............................................. 

O Programa Integração AABB Comunidade foi instituído por iniciativa da FENABB – 
Federação Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil e da Fundação Banco do 
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Brasil para atender crianças e adolescentes de 6 a 18 anos incompletos pertencentes a 
famílias de baixa renda. 

O Programa Integração AABB Comunidade está agora presente em cerca de 
..........comunidades, beneficiando ...................... crianças e adolescentes de norte a sul do 
País. (dados a serem fornecidos pela Fundação/FENABB ) 

A Fundação Banco do Brasil e a FENABB já investiram aproximadamente                             
R$ ......................................... milhões. 

 O Programa é desenvolvido no espaço físico dos clubes dos funcionários do Banco do Brasil, 
proporcionando atividades integradas nas áreas de educação, saúde, artes, cultura e 
desporto.  

Contribuir para a melhoria da educação em nosso País é o grande objetivo do Programa 
Integração AABB Comunidade”. 

2. Providenciar a presença de fotógrafo para documentar a solenidade; 

3. Afixar e distribuir material promocional dos instituidores (FENABB, Fundação Banco do Brasil) 
e parceiros locais. 

OBS: Providenciar para que sejam sempre mencionados os nomes da Fundação Banco do 
Brasil, Federação Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil - FENABB, da 
AABB e dos parceiros nos materiais de divulgação elaborados e na mídia. 

05. MODELO DE CONVITE E PROGRAMAÇÃO 

- Elaborar, com antecedência,  lista de convidados; 

- Providenciar a impressão dos convites, conforme modelo abaixo; 

- Enviar os convites. 

1.  Modelo de Convite 

A Federação Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil – FENABB, a Fundação 
Banco do Brasil, a Associação Atlética Banco do Brasil em ............................................. e o 
(Parceiro Local) ............................................... (UF) ,  têm o prazer de convidar para o 
lançamento/renovação do Programa Integração AABB Comunidade. 
 
Dia: ...................................   
 
Hora: ................................. 
 
Local: ................................ 

2.  Programação 

Hora   -    Local    Evento 

____ -  _____________________  Solenidade de Assinatura do Convênio 

____ -  _____________________  Solenidade do hasteamento da bandeira 

____ -  _____________________  Atividades Esportivas/artísticas/culturais 
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06. ROTEIRO PARA MESTRE DE CERIMÔNIA 

1.   Convidar os presentes a tomarem os seus lugares. 

2. Abrir os trabalhos e formar a mesa diretora, lendo o seguinte texto: 

“Ao oferecer as boas-vindas aos convidados, a Associação Atlética Banco do Brasil, de 
......................................, tem o privilégio de dar início às solenidades que marcam a abertura 
de suas instalações à comunidade local, através da formalização de convênio com 
.......................  (citar o nome do Parceiro Local)”. 

 “Para a composição da mesa diretora dos trabalhos convidamos o Exmo. Sr....“  
 - Relacionar as mais altas autoridades presentes, na seqüência: Autoridades Federais,   
Estaduais, dos Instituidores e locais (poder executivo, legislativo e judiciário, autoridades 
militares, gerente do Banco e presidente da AABB). 

3. Informações sobre o Programa 

Após o término da chamada dos componentes da mesa diretora, explicar alguns aspectos do 
Programa como histórico, objetivos, público destinado, dados locais, estaduais e nacionais e 
aspectos da  parceria e da realidade local. 

 
SUGESTÃO DE TEXTO  

“Aprender brincando” é um dos objetivos do Programa Integração AABB- Comunidade. 

O Programa potencializa a utilização do espaço físico das Associações Atléticas Banco do 
Brasil – AABB,  que durante a semana, ficam praticamente ociosos. 

As AABBs recebem crianças e adolescentes com idade entre os 6 e 18 anos incompletos. 
Mediante o acompanhamento de educadores capacitados pelo Núcleo de Trabalhos 
Comunitários da PUC - São Paulo, eles participam de atividades pedagógicas, artístico-
culturais e esportivas, além de receberem alimentação e acompanhamento médico-
odontológico. 

Todas essas ações visam ao desenvolvimento da comunidade, nos seus aspectos 
educacional e sociocultural, além de uma melhora sensível no aspecto da saúde de seus 
participantes. 

A missão primordial é a construção da cidadania. 

O Programa Integração AABB Comunidade resultou de uma iniciativa conjunta da Federação 
Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil - FENABB e da Fundação Banco do 
Brasil, contando com o indispensável apoio das Superintendências e Agências do Banco do 
Brasil, dos Conselhos Estaduais das AABBs - CESABBs e dos Parceiros Locais (citar os 
parceiros). 

Atualmente estão sendo atendidas  ............ comunidades, beneficiando cerca de 
...................... jovens. No Estado, o Programa encontra-se implantado em ................... 
Municípios que atendem ............................ crianças e adolescentes. (buscar estes dados 
com a Fundação, FENABB ou no portal do Programa ( w ww.aabbcomunidade.org.br) . 

4. Pronunciamentos: 

“Ouviremos agora o pronunciamento do Exmo. Sr. ....................”  

- Sr.(a) Gerente da Agência Banco do Brasil; 

- Sr.(a) Presidente da AABB; 

- Sr.(a) Presidente da FENABB/Presidente da Fundação ou representantes; 
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- Sr.(a) (Representante do parceiro local; 

- Sr(a). (...) maior autoridade do Banco; 

- Sr(a) Prefeito Municipal - Prefeitura; 

5. Assinatura dos Convênios: 

“Passaremos agora à assinatura dos convênios”. 

“Será celebrado o convênio entre a Fundação Banco do Brasil, por intermédio do Sr(a). 
Gerente da Agência Banco do Brasil, Sr(a). ..................., a FENABB, representada pelo 
Sr(a).............................., a AABB, através de seu Presidente, Sr(a). ............................. com o 
(a) ............................................. (Parceiro Local), através de seu representante, Sr(a) 
................................ 

6. Referendo: 

“A seguir o convênio será referendado pelo Exmo. Sr.(a) ........................ “(maior autoridade da 
comunidade ou do Banco e demais componentes da mesa). 

Obs. Enquanto transcorre o ato das assinaturas, o Mestre de Cerimônia anunciará o nome 
das autoridades presentes, mas que não fazem parte da mesa (no caso de grande 
quantidade de pessoas, a referência poderá ser generalizada utilizando-se as 
expressões: administradores das AABBs vizinhas, empresários locais etc.). 

7. Encerramento: 

“No encerramento desta solenidade de assinaturas, queremos agradecer a presença de todos 
e convidá-los para o hasteamento das bandeiras, que se realizará no (citar o local)”. 

8. Solenidade de Hasteamento das Bandeiras: 

Exemplos: “Convidamos, para hastear a Bandeira: 

- do Brasil     - o/a Exmo(a). Sr(a)  (maior autoridade federal) 

- do Estado    - o/a Exmo(a). Sr(a)  (maior autoridade estadual) 

- do Município    - o/a Exmo(a). Sr(a)  (Prefeito Municipal) 

- do Banco do Brasil     - o/a Exmo(a). Sr(a)  (Gerente da Agência Banco do Brasil) 

- da AABB    - o/a Exmo(a). Sr.(a)  (Presidente da AABB)  

- da FENABB/FBB   - o/a Exmo(a). Sr.(a)  (.Presidente da FENABB/FBB ou 
representante)“Convidamos os presentes para cantar o Hino Nacional Brasileiro” 

9. Demais solenidades   

Anunciar as outras atividades que farão parte da Programação e convidar os presentes  a 
participarem. 

07. LANÇAMENTO ESTADUAL  

Quando for lançamento do Programa no Estado o evento será coordenado pela Superintendência  
e contará com o assessoramento da FENABB, do CESABB e da Fundação Banco do Brasil. 
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Documento 09 

 
CONSELHO DELIBERATIVO PARTICIPATIVO 

 
01. INTRODUÇÃO 

Considerando que a cultura participativa ainda não se encontra consolidada em nossa sociedade, 
se torna imprescindível a criação e funcionamento do Conselho Deliberativo Participativo como 
estratégia para viabilizar a participação de todos os envolvidos no Programa, em cada Município, 
favorecendo mudanças que possam adequar os objetivos do AABB Comunidade às necessidades 
locais.  

A ação do Conselho visará o interesse dos educandos e estará articulada com o trabalho dos 
profissionais que atuam no Programa, preservada a especificidade de cada área de atuação. 

A autonomia do Conselho se exercerá: 

1. Nos limites da legislação em vigor, respeitando o que propõe o Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 

2. Resguardando o compromisso com a democratização da gestão e das oportunidades de 
acesso e permanência das crianças na escola pública; 

3. Pelo compromisso com a igualdade e com o respeito às diferenças sociais, raciais, religiosas, 
de gênero ou político-partidárias; 

4. Respeitando os estatutos que regem o funcionamento das AABB e as premissas  e objetivos 
do Programa Integração AABB Comunidade contidas no Caderno de Procedimentos 

02. CONSTITUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

São membros natos do Conselho: o Presidente da AABB, o Gerente da Agência Banco do Brasil, 
o representante do Parceiro Local e o Coordenador Pedagógico. 

Integrarão, ainda, o Conselho os representantes dos educadores do Programa,  dos educandos, 
dos pais e responsáveis, de cada escola envolvida e dos funcionários da AABB. 

03. NATUREZA 

Cabe ao Conselho decidir sobre diretrizes e critérios gerais de sua atuação e funcionamento. 
Deve considerar a importância do relacionamento com famílias, escolas e comunidade.  

04. ATRIBUIÇÕES 

As atribuições do Conselho definem-se em função das condições reais da educação no Município, 
contribuindo para que a criança e o adolescente sejam respeitados, visto que são "sujeitos de 
direitos em fase peculiar de desenvolvimento" (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

O Conselho visa: 

1. Discutir prioridades e metas para que os objetivos do Programa sejam alcançados; 

2. Colaborar na formação das turmas, definição dos turnos e planejamento das atividades a 
serem desenvolvidas; 

3. Acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades de acordo com as metas 
estabelecidas e com as necessidades da comunidade; 

4. Elaborar e encaminhar medidas e alternativas que possam contribuir com o atendimento das 
necessidades locais; 
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5. Buscar apoio das escolas e demais instituições que possam contribuir para o bom 
desempenho escolar das crianças e adolescentes; 

6. Refletir sobre as origens dos problemas administrativos e educacionais que se apresentem, 
buscando sua superação; 

7. Discutir coletivamente sobre normas disciplinares, tendo em vista que o Programa tem caráter 
educativo (includente) e não punitivo (excludente); 

8. Garantir a comunicação ou divulgação das decisões e eventos à comunidade; 

9. Decidir sobre a utilização de outros recursos angariados e os procedimentos relativos a 
Integração da AABB com a comunidade; 

10. Contribuir para a inclusão e manutenção das crianças e adolescentes evadidas ou que ainda 
não ingressaram na escola; 

11. Encaminhar aos órgãos competentes os casos de violação dos direitos das crianças e  
adolescentes;  

12. Identificar forma de participação de outros segmentos da comunidade, visando a auto-
sustentação do Programa. 

05. PROCESSO ELETIVO 

Os membros do Conselho com direito a voto, bem como seus suplentes, deverão ser eleitos por 
seus pares. Os interessados em concorrer ao pleito podem se apresentar em assembléias. A 
forma de eleição poderá ser secreta com urna. 

Como forma de estimular o exercício participativo dos alunos é aconselhável a criação de outros 
meios de participação que envolvam as crianças que não foram eleitas. 

Caso se decida eleger o mesmo número de suplentes e efetivos, os suplentes podem ser aqueles 
cuja votação tenha ficado imediatamente inferior à dos efetivos. 

A organização do primeiro processo eleitoral pode ser promovida pelos Coordenadores 
Pedagógico e Administrativo, contando com o apoio dos educadores. A partir de então, pode 
ocorrer por iniciativa do próprio Conselho. 

6. FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

O Conselho funcionará como um centro permanente de diálogo, debate e articulação dos 
segmentos representados, objetivando o atendimento das necessidades comuns, solução de 
conflitos e problemas administrativos e pedagógicos que possam interferir no bom funcionamento 
do Programa. 

A critério do próprio Conselho, e para facilitar seu funcionamento, poderão ser debatidas e 
constituídas normas regimentais mínimas para seu funcionamento, como: mandato, forma de 
convocação e substituição de membros, horário das reuniões e divulgação das decisões tomadas 
bem como, registros das reuniões realizadas (livro de atas). 
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Documento 13 
 

CADASTRO DO CONSELHO DELIBERATIVO PARTICIPATIVO 
 
 
 

Data da criação 
 

___/___/______ 

Nome do Presidente do Conselho    

 
 

CPF 

 
Profissão 
 

 
  

Endereço/Bairro 
 
Município 
 

Estado CEP 

 
 

Telefone 

(     )   
Fax 

(     )   
E-mail 

 
 

Representantes Natos  Quantidade de Representantes 

(     )  Presidente da AABB (       )  Educandos 
(     )  Coordenador Pedagógico (       )  Educadores  
(     )  Representante do Parceiro local (       )  Pais/Responsáveis 
(     )  Gerente da Agência do Banco do Brasil (       )  Escolas 
 (       )  FUNCI AABB 
 (       )  Outros (especificar): 

 
 

 
Principais atribuições 
 
 
 
 

  
Datas das Reuniões Principais deliberações 
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Documento 14 
  

FICHA ACOMPANHAMENTO MÉDICO-ODONTOLÓGICO 
 

NOME DO ALUNO(A): 
 

 
 

EXAME 
 

DATA IDADE PESO 
 

ALTURA 

 
REGISTRO DE OCORRÊNCIAS: 
 

DATA: ACOMPANHAMENTO MÉDICO-ODONTOLÓGICO (Anotações sobre diagnósticos e tratamentos  indica dos 
nos exames obrigatórios): 
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Documento 15 
 
 
 

FICHA DE CONTROLE DE EXAMES 
 

CONTROLE DE EXAMES MÉDICOS 
 
 

Atestamos que foram realizados os seguintes exames no estabelecimento citado:  
 

 
 
Número de crianças atendidas: ________________ 

Número de atendimentos realizados: ____________ 

Período de realização: ______________________________________________________ 

Nome do médico ou da clínica:_________________________________________________ 

CRM do médico ou CNPJ da clínica:____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do médico ou clínica  
 

_____________________________________________________ 
 

 
 

CONTROLE DE EXAMES LABORATORIAIS 
 
 

Atestamos que foram realizados os seguintes exames no estabelecimento citado:  
 

 

Número de crianças atendidas: ____________ 

Número de exames realizados: ____________ 

Período de realização: ___________________________________________ 

Nome do laboratório:_____________________________________________ 

CNPJ do laboratório: _____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do laboratório: 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
 
 
ATENÇÃO: 
Os documentos de controle de exames médicos, laboratoriais e odontológicos devem ser 
arquivados no dossiê do Programa, mantido na agência BB, pelo prazo de cinco anos. 
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CONTROLE DE EXAMES ODONTOLÓGICOS 

 
 
 
 

Atestamos que foram realizados os seguintes exames no estabelecimento citado:  
 

 

Número de crianças atendidas: _________________ 

Número de atendimentos realizados: _____________ 

Período de realização: _____________________________________ 

Nome do dentista/clínica:___________________________________________________ 

CRO do dentista ou CNPJ da clínica: _________________________________________ 

 

 
Assinatura e carimbo do dentista ou clínica: 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ATENÇÃO: 
Os documentos de controle de exames médicos, laboratoriais e odontológicos devem ser 
arquivados no dossiê do Programa, mantido na agência BB, pelo prazo de cinco anos. 
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Documento 16 
Cronograma Operacional 

 
Para que o Programa possa alcançar o seu objetivo de contribuir para a inclusão, não 
repetência e permanência na escola de crianças e adolescentes, é importante o 
cumprimento do cronograma abaixo, por todos os intervenientes do processo, de modo a 
evitar-se o descasamento no desenvolvimento das atividades previstas com o período 
escolar: 
 
 
 
 
 
1. Apresentação de propostas de renovação: ................................................    01 a 15/JAN 
 
2. Elaboração e apresentação do Relatório Final: ..........................................    DEZEMBRO 
 
3. Análise e Encerramento do Relatório Final: ................................................    JANEIRO 
 
4. Comunicação de deferimento/indeferimento de propostas: ........................    JAN/FEV 
 
5. Assinatura dos convênios locais: .................................................................    JAN/FEV 
 
6. Início das atividades nas AABB (com período escolar): ...............................    até MARÇO 
 
7. Aquisição dos materiais concedidos: ............................................................    até JUNHO 
 
8. Elaboração/apresentação do Relatório de Acompanhamento: .....................    JULHO 
 
9. Análise do Relatório de Acompanhamento: ..................................................    AGOSTO 
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Documento 17 
Ficha de Freqüência 

AABB DE:   __________________________________________________________ 
 

MÊS/ANO:  __________________________________________________________  
 
                                                                     DIAS DO MÊS     

INSCR/ NOME DO ALUNO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
                                
 
CONVENÇÃO: F = Falta  /  P = Presença   /  J = Falta Justificado
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Documento 18 
 

TERMO DE ADESÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o Programa Integração AABB Comunidade, através da 
Associação Atlética Banco do Brasil – AABB de ____________ (local), neste ato representada pelo 
__________(presidente ou responsável administrativo), e pelo(a) Coordenador(a) Pedagógico(a), 
Sr.(a). ..........(indicada pelo parceiros), e pelo(a)  Sr.(a) ............(voluntário), R.G. nº .............., CPF nº 
......, nacionalidade.................., estado civil........., residente e domiciliado a Rua ..............., nº ....., 
Bairro .............., cidade de .............., Estado .........., neste ato denominado Prestador de Serviço 
Voluntário, tem entre si acertado o seguinte: 
Cláusula Primeira - O prestador de serviço voluntário já qualificado acima, por livre e espontânea 
vontade, desenvolverá a atividade de ..........(educador(a) social do Programa Integração AABB 
Comunidade) para _______(nome da instituição parceira), na AABB de ________(local), durante 
____ ( ) dias por semana, num total de _____(.....) horas semanais, a contar desta data, podendo 
esse prazo ser prorrogado, mediante justificativa em que ele desenvolve sua atividade. 
Cláusula Segunda - O prestador de serviço voluntário declara que conhece o inteiro teor da Lei 
Federal nº 9.6084, de 18 de fevereiro de 1998, da qual, neste ato, recebe fotocópia, e que seu 
serviço será prestado com rigorosa observância desses preceitos legais e em conseqüência, a 
atividade não gerará para o _____(parceiro), nenhum vínculo empregatício ou funcional e nenhuma 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 
Cláusula Terceira - O prestador de serviço voluntário, participará das atividades previstas para a 
função de educador social, no período de serviço. 
E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. 

 
 

Local e data:........................................................................ 
 
 
 

Nome e assinatura do voluntário 
 

Programa Integração AABB Comunidade 
 
 

(assinatura) 
Presidente da AABB de (local) 

(assinatura) 
Coordenador (a) ou Parceiro (local) 

 
 

Nome e assinatura: 
RG 
CPF: 
Testemunha: 
 

Nome e assinatura: 
RG 
CPF: 
Testemunha: 
 

 

 

 

 

                                                 
4. A lei 9.608 contém disposições sobre o serviço voluntário, assim entendido atividades não remuneradas, prestadas 
por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou à instituição privada de fins não lucrativos, que tenham 
objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 
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Documento 19 

 
 

FORMAÇÃO DE TURMAS/ATIVIDADES 

 
Os participantes poderão, ao longo do seu processo de formação, conhecer as implicações e 

benefícios de uma participação regular nas atividades, valorizá-las do ponto de vista cultural e 

compreender a sua contribuição para um estilo de vida ativa e saudável. 

No momento de elaborar a proposta de adesão/renovação, os educadores devem refletir em 

como organizar as práticas educativas que favoreçam a autonomia das ações e dos pensamentos, a 

criticidade, a reflexibilidade e a criatividade.  

Para melhor esclarecer a proposta de formação de turmas para desenvolver as atividades, 

tomemos como exemplo uma AABB que atenda 120 educandos, funcione três dias por semana, nos 

períodos da manhã e da tarde, contando com seis educadores. Em cada um dos períodos, atenderia 

60 educandos por 4 horas/dia.   

Podem ser formadas grupos e o trabalho pode ser planejado em 3 blocos que atenderiam por 

1 hora e 30 minutos no primeiro e terceiro blocos e 1 hora no segundo. No primeiro bloco, pode ser 

trabalhada uma roda de investigação temática  ou uma roda de convivência  com o objetivo de 

mediar as diferentes linguagens (visuais, corporais, performáticas, artísticas, verbais e não verbais), 

a fim de fazer o processo de investigação dos temas geradores, que serão trabalhados, uma 

atividade lúdica. 

 Por exemplo: diante do problema: “Por que os educandos do Programa não podem utilizar a 

piscina do clube?”, o educador proporia a investigação das diferentes relações culturais, sociais, 

históricas, ambientais que se dão em torno do tema ÁGUA. Esse é apenas um exemplo. 

 No segundo bloco, estabelecer tempo para a alimentação, para a higiene dos educandos, 

para as conversas e brincadeiras descompromissadas das rodas de amigos em que tanto se 

aprende. Esses horários e tempos devem ser ajustados a cada realidade. 

No terceiro bloco, seria a aplicabilidade do conhecimento e aprimoramento de técnicas 

específicas oferecidas em formas de oficinas pelos educadores. Nesses exemplos, cada um dos 

seis educadores que no primeiro e segundo bloco assumiu a função de generalista, no terceiro 

bloco, assumiria a função de especialista, quando tem essa habilidade, pode ser o mesmo 

educador. 

As equipes ou turmas formadas, não devem ultrapassar 25 participantes,  cada, e respeitar o 

número mínimo de 10 por turma , quando possível. Manter as atividades em turnos e dias da 

semana regulares e as atividades específicas com profissionais habilitados, onde tal capacitação for 

exigida, por exemplo os profissionais de educação física. 
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Todos os educandos deverão participar das atividade s: Complemento Educacional, 

Saúde e Higiene. 

É importante traçar objetivos e colher informações para melhor aproveitamento quando da 

formação de turmas e da escolha das modalidades a serem desenvolvidas: 

�  Os educadores deverão orientar aos educandos sobre a necessidade de interagir com os 

demais, conhecer as contradições da realidade, atuando como agentes históricos de suas 

próprias ações, contribuindo para a  inclusão social; 

�  Nas atividades artísticas, culturais, esportivas e socioeducacionais,  proporcionar o 

desenvolvimento integral dos educandos, trabalhando as diversas linguagens, e assim, 

contribuindo para desenvolver: autoconfiança, senso crítico, livre expressão, iniciativa, 

desenvoltura e criatividade. 

A questão não é de exclusividade, mas de ênfase em determinados objetivos. Resumindo a 

proposta num quadro, teríamos: 

 

Carga 
Horária 

1° Dia 2º Dia 3º Dia Objetivos Propostos 

1º bloco 
(1 h 30) 

Roda de inves-
tigação temática  

Roda de investigação 
temática 

Roda de investigação 
temática 

Atividades temáticas – 
educador generalista 

2º bloco 
(1 hora) 

Alimentação, higie-ne 
e sociabilização 

Alimentação, higiene e 
sociabilização 

Alimentação, higiene e 
sociabilização 

Alimentação, saúde, hi-
giene e sociabilização. 

3º bloco 
(1 h 30) 

Oficinas ou ativida-
des específicas 

Oficinas ou atividades 
específicas 

Oficinas ou atividades 
específicas 

Habilidades específicas, 
educador especialista 

 

Por fim, desenvolver atividades que integrem a família, tais como reuniões, palestras e oficinas, 

garantindo a interdisciplinaridade dentro de uma rede de saberes, de quereres e fazeres, 

fundamentados numa pedagogia de direitos.      
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Documento 20 

CADASTRO DE BENS 
 

DESCRIÇÃO DO BEM QUANTIDADE ANO AQUISIÇÃO SITUAÇÃO 

   EM USO BAIXADO - MOTIVO 

    

Aparelho de som     

Armário de aço – 6 divisórias     

Cadeira de plástico     

Computador e impressora     

Mesa de plástico redonda  – 5 lugares     

Televisão     

Vídeo Cassete/DVD     

     

    

Bomba com bico     

Cronômetro     

Colchonete     

Mesa de tênis de mesa     

Tabuleiro de damas     

Tabuleiro de xadrez     
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Compact disk gravado*  (*)   

Filme educativo*  (*)   

Flauta doce     

Livros*  (*)   

Teclado eletrônico     

Violão     

     

    

Armário de aço – 6 portas     

Bandeja inox grande     

Batedeira industrial     

Bebedouro     

Caixa para freezer – média     

Colher de alumínio para arroz     

Escumadeira     

Espremedor de batatas     

Fogão industrial     

Forno elétrico     

Freezer     

Frigideira de alumínio – nº 36     

Garfo grande     

Geladeira     

Leiteira de alumínio – nº 22     

Liquidificador industrial     

Panela de alumínio – nº 40     

Panela de alumínio com alça  - grande     
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Panela de pressão – 20 L     

Ralador – grande     

Travessa de vidro     

    

 
·  não necessita informar o ano de aquisição  
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Documento 21 

c)   Número de crianças e adolescentes por turno de funcionamento: 

Manhã Tarde

e)   Quantidade de exames realizados nas Crianças e Adolescentes no primeiro semestre:

      a) -   Quantidade de Educadores no Programa: ___________________

      b) -   Quantidade de Educadores em atuação que fizeram o Curso de Formação de Educador Social:

__________________

      a) -   Data da criação do Conselho Deliberativo Participativo:  ____/____/______

    Laboratoriais

   Odontológicos

a)   Número de Crianças e Adolescentes atendidos:_______________________

b)   Número de dias da semana que as crianças e adolescentes frequentam o Programa: ______________

    Exames

    Médicos

Quantidade

d)   Número de meninas na faixa etária de 11 a 18 anos incompletos:_________________________ 

      RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO - ANO: ________
Programa Integração AABB Comunidade

Folha 1/3

Programa Integração AABB Comunidade

1. Nome 2. Cidade/UF

3. Parceiro(a) Local

4. Coordenador(a) Pedagógico(a)

5. Crianças e Adolescentes

6. Educadores

7. Conselho
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      b)    O Conselho Deliberativo Participativo conta com
a participação de:
              (    )   Presidente
da AABB              (    )   Coordenador(a)
Pedagógico(a)              (    )   Representante do  Parceiro Local

              (    )   Gerente da Agência do Banco do Brasil

      c)    O Conselho Deliberativo Participativo conta com a participação dos
seguintes segmentos daComunidade:

      d)    Data da última reunião do Conselho Deliberativo Participativo (cópia
da ata arquivada na pasta do Programa)

      a)    Foi realizada reunião preliminar com os pais? (     )  Sim  (     )  Não

Em caso negativo, justifique:

________________________________________________________

      b)    Quantidade média de pessoas que residem no domícilio:
_____________________________
      c)    Renda média familiar: R$
___________________________________
      d)    Quantidade de familiares analfabetos (maiores de 15 anos):
____________________________      e)    Situação de Trabalho:

      RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO - ANO: ________
Programa Integração AABB

Folha 2/3

Quantidade

Educandos
Educadores
Colaboradores
Funcionários
Pais/Responsáveis
Outros

Pais Mães Responsáveis
Desempregado

Emprego Informal

Emprego Formal

Aposentado/Pensionista

8. Família

 
 



               
Caderno de Procedimentos 

 

 85
 

 
 

       Descreva objetivamente, alguma experiência ou iniciativa bem sucedida que possa 
ser compartilhada com outras localidades.( Exemplo: Encontros de Famílias, visando a 
conscientização e a participação dos mesmos no Programa. Gincana entre Famílias , 
tendo por objetivo oportunizar os pais a cerca da prática esportiva como busca de uma 
sociedade solidária.) 
 

       
____________________________________________________________________________       
____________________________________________________________________________       
____________________________________________________________________________       
____________________________________________________________________       
____________________________________________________________________________       
____________________________________________________________________________       
____________________________________________________________________________       
____________________________________________________________________________

Local e Data:  ........................................................................... 

___________________________________
______ 

__________________________________
______ 

___________________________________
______ 

__________________________________
______ 

Assinatura do Parceiro Assinatura da AABB 

Assinatura do(a) Coordenador(a)  
Pedagógico(a)  

Assinatura da  Agência  

      RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO - ANO: ________  
Programa Integração AABB 
Comunidade Folha 3/3 

9. Considerações Finais  
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Documento 22 

 

b)   Número de meninas na faixa etária de 11 a 18 anos incompletos: ___________________

d)   Número de crianças e adolescentes que saíram e)   Quantidade de Crianças e adolescentes por 
      do Programa no ano:       Faixa Etária:

Quantidade 

* Especificação de outros motivos: _____________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________ 

f)   As Crianças e Adolescentes que deixaram o Programa foram substituídas? 

(     )   Sim (     )   Não Se afirmativo, quantidade ......................         

g)   No caso de ingresso de novas crianças e adolescentes foram realizados todos os exames nos novos 
      participantes? (     )   Sim

      Em caso negativo, justifique: _______________________________________________________________

      _______________________________________________________________________________________ 

a)   Número de Crianças e Adolescentes atendidos:_______________________ 

c)   Tempo de permanência das Crianças e Adolescentes no Programa:

Outros (Especificar*) 
Total  

 

 
 

Limite de Idade
Trabalho

RELATÓRIO FINAL -  ANO: ________  
Programa Integração AABB Comunidade

Folha 1/4 

Programa Integração AABB Comunidade

Menos de 1 ano
Tempo

Motivo
Mudança de Endereço

4 anos ou mais
3 anos
2 anos
1 ano

 
Percentual

 
 
 
 
 

Quantidade

 
 

 

Saúde

07 a 10 anos
Faixa Etária

Cuidar dos Irmãos

(     )   Não

 

Quantidade

 
 
 14 a 18 anos incompletos

11 a 13 anos

1. Nome 2. Cidade/UF

3. Parceiro(a) Local

4. Coordenador(a) Pedagógico(a)  

5. Crianças e Adolescentes  
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h)   Número de Crianças e Adolescentes aprovados na escola:

Quantidade: __________
Percentual:  __________ % 

i)   Quantidade de exames realizados nas Crianças e Adolescentes no ano:

      a)    Quantidade de educadores no Programa: _________________ 

      b)    Tempo de permanência dos educadores no Programa: 

      c)    Número de educadores que deixaram o Programa no ano: 

      d)    Quantidade de educadores em atuação que fizeram o Curso de Formação de Educador Social: 

____________________

      e)    Quantidade de educadores que permanecerão no próximo ano: _________________ 

 Fim do Contrato

Salário
 
 

Mudança de Administração Pública

Novo emprego

Mudança de endereço

3 anos  

QuantidadeMotivo

 
 

 
4 anos ou mais   

  
2 anos   

Menos de 1 ano   

RELATÓRIO FINAL - ANO: ________  
Programa Integração AABB Comunidade

Folha 2/4

    Exames Quantidade

   Odontológicos

 

Tempo

    Médicos  

    Laboratoriais
 

Quantidade Percentual

Outros  
Total  

1 ano

6. Educadores
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      a)    Recursos da FENABB        b)    Recursos da FUNDAÇÃO  

             Treinamento                 R$ ________________              Aprovados    R$ ___________________ 

             Taxa de Manutenção     R$ ________________              Utilizados     R$ ___________________

             Computador/Impressora R$ ________________              Saldo           R$ ___________________ 

      c)    Despesas da AABB com o Programa Ano:.... ....       d)    Recursos do Parceiro

             Água                                  R$ ________________              Aprovados    R$ ___________________ 

             Energia                               R$ ________________              Utilizados     R$ ___________________

             Gás                                   R$ ________________

             Telefone             R$ ________________

             Material de Limpeza         R$ ________________

             Instalações/Equipamentos R$ ________________

      e)    Despesas do Parceiro  

Os documentos comprobatórios das despesas acima encontram-se em poder da agência. 
 

_______________________________________ 
Assinatura da Agência 

(     ) Sim (     ) Não

RELATÓRIO FINAL - ANO: ________  
Programa Integração AABB Comunidade

Folha 3/4

Valor Total
Valor Unitário         

(ou valor  mensal) 
Quantidade                                

(ou número de meses)
Despesa

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL  
Outros (especificar*)
Pagamento Educadores
Exames Odontológicos
Exames Médicos
Exames Laboratoriais
Alimentação
Pagamento Coordenador
Transporte

7. Recursos Financeiros  

8. O Programa será renovado no próximo ano?  
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 10. Conselho Del iberativo Participativo  
 
Data da última reunião do Conselho (cópia da ata arquivada na pasta do Programa) :___________ 

(     ) Sim (     ) Não 

       Descreva objetivamente,  alguma experiência ou iniciativa bem sucedida que possa ser compart ilhada 

       com outras localidades.( Exemplo: Encontro de Famílias, visando a concientização e a  participação 

      dos  mesmos no Programa. Gincana  entre Famílias, tendo por objetivo oportunizar aos pais a da prát ica 

      esportiva como busca de uma sociedade solidária – atividade,  objetivos, resultados). 

       ______________________________________________________________________________________ 

       ______________________________________________________________________________________ 

       ______________________________________________________________________________________ 

       ______________________________________________________________________________________ 

       ______________________________________________________________________________________ 

       ______________________________________________________________________________________ 

       ______________________________________________________________________________________ 

       ______________________________________________________________________________________ 

Local e data:. ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... . ..... .... ..... .... ...... .... ..... .... ...... ..... .... ...... .. 

_________________________________________ ________________________________________ 

_________________________________________ 

IMPORTANTE:  ANEXAR  EXTRATO DA CONT A  CORRENTE ESP ECIFICA PARA RECEBER RECURSOS DA  
FBB, DE   TODOS OS MESES EM QUE HOUVE MOVIMENTAÇÃO.   

Assinatura do Coordenador(a) Pedagógico(a)  Assinatura da Agência  

RELATÓRIO FINAL - ANO: ________  
Programa Integração AABB Comunidade 

Folha 4/4 

Assinatura do Parceiro(a)  Assinatura da AABB  

11. Considerações Finais  

9. O Programa está inscr ito no Conselho Municipal d os Direi tos da Criança/Adolescente?  
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UF Pref Agência Data

CNPJ/MF da Agência Gerente

Funcionário do Banco que conduz o Programa DDD/Telef one DDD/FAX

E-Mail do Funcionário: DDD/Telefone

Endereço Bairro: CEP

Forma Jurídica CNPJ/MF Município/UF

E-Mail DDD/Telefone DDD/Fax

Representante Legal

Cargo/Função Assinatura do Representante Legal

Nome

Endereço: Bairro DDD/Telefone

Município: CEP:

E-Mail: Assinatura

Município UF

Endereço Bairro

CNPJ/MF CEP DDD/Telefone DDD/FAX

Presidente da AABB

Educadores:   Qtde Número de outros

Data prevista para o Número de crianças Coordenador ________ profissionais: (_______)

início das atividades: e adolescentes: Educação Física ________

Arte Educação ________ Segunda (___)

Complemento Educacional ________ Terça (___)

Outros Educadores ________ Quarta (___)

Total ________ Quinta (___)

Sexta (___)

____/____/______ ___________

Proposta de Adesão - Ano:  _______
Folha 1/2

Dias de funcionamento:

Assinatura

Mandato atéE-Mail

Documento 23

1.Nome da Agência

2.Proponente

3. Coordenador(a)

4.AABB Executora

5.Desenvolvimento do Programa
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Município/UF:

Assinatura Coordenador Pedagógico

Nome da Despesa Meses * Exames ** Mensal * Unitário **

Total:

Assinatura Parceiro Local:

Parecer da Agência (Exarar após a declaração abaixo) - Se necessário utilizar o verso desta folha.
Declaramos que estamos de posse de todos os documentos exigido no normativo do PROGRAMA,
e declaramos que efetuamos consulta ao CADIN e nada consta em nome do Parceiro.
De acordo.
Local e data: 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:
Preencha todos os dados das folhas 1 e 2;
Informe o número de educandos a serem atendidos e as atividades a serem desenvolvidas;
Colha as assinaturas do parceiro local, presidente da AABB, coordenador pedagógico e administração da Agência;
Encaminhe à Fundação Banco do Brasil, via malote.

Valores R$

Futebol de Salão

Futebol de Campo

Dominó

Dança

carimbos e assinaturas (Comitê da Agência)

Valor Total R$

10

20

10

15

20

25

Ginástica Olímpica

Xadrez

Voleibol

Saúde e Higiene

Práticas Musicais

Handebol

Tênis de Mesa

Natação

Artes Plásticas

Dama

18

12

25

Artes Cênicas

Complemento Educacional

Canto e Coral

Basquetebol

Futebol Sete

10

20

14

20

10

25

25

12

25

25

Proposta de Adesão - Ano:  _______
Folha 2/2

 N° de Turmas PlanejadasAtividades: Nº Educandos por Turma

Outros (discriminar no verso)

Pagamento de Educadores *
Exames Odontológicos **
Exames Médicos **
Exames Laboratoriais **
Pagamento de Alimentação *
Pagamento Coordenador(a) *
Pagamento de Transporte *

Quantidades

6. ATIVIDADES

7. PARCEIRO

8. PARECER DA AGÊNCIA

7. PARCEIRO
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UF Pref Agência Data

CNPJ/MF da Agência Gerente

Funcionário do Banco que conduz o Programa DDD/Telef one DDD/FAX

E-Mail do Funcionário: DDD/Telefone

Endereço Bairro: CEP

Forma Jurídica CNPJ/MF Município/UF

E-Mail DDD/Telefone DDD/Fax

Representante Legal

Cargo/Função Assinatura do Representante Legal

Nome

Endereço: Bairro DDD/Telefone

Município: CEP:

E-Mail: Assinatura

Município UF

Endereço Bairro

CNPJ/MF CEP DDD/Telefone DDD/FAX

Presidente da AABB

Educadores:   Qtde Número de outros

Data prevista para o Número de crianças Coordenador ________ profissionais: (_______)

início das atividades: e adolescentes: Educação Física ________

Arte Educação ________ Segunda (___)

Complemento Educacional ________ Terça (___)

Outros Educadores ________ Quarta (___)

Total ________ Quinta (___)

Sexta (___)

____/____/______ ___________

Proposta de Renovação - Ano:  _______
Folha 1/2

Dias de funcionamento:

Assinatura

Mandato atéE-Mail

Documento 24

1.Nome da Agência

2.Proponente

3. Coordenador(a)

4.AABB Executora

5.Desenvolvimento do Programa
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Município/UF:

Assinatura Coordenador Pedagógico

Nome da Despesa Meses * Exames ** Mensal * Unitário **

Total:

Assinatura Parceiro Local:

Parecer da Agência (Exarar após a declaração abaixo) - Se necessário utilizar o verso desta folha.
Declaramos que estamos de posse de todos os documentos exigido no normativo do PROGRAMA,
e declaramos que efetuamos consulta ao CADIN e nada consta em nome do Parceiro.
De acordo.
Local e data: 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:
Preencha todos os dados das folhas 1 e 2;
Informe o número de educandos a serem atendidos e as atividades a serem desenvolvidas;
Colha as assinaturas do parceiro local, presidente da AABB, coordenador pedagógico e administração da Agência;
Encaminhe à Fundação Banco do Brasil, via malote.

Valores R$Quantidades

Exames Laboratoriais **
Pagamento de Alimentação *
Pagamento Coordenador(a) *
Pagamento de Transporte *

Outros (discriminar no verso)

Pagamento de Educadores *
Exames Odontológicos **
Exames Médicos **

 N° de Turmas PlanejadasAtividades: Nº Educandos por Turma

Proposta de Renovação - Ano:  _______
Folha 2/2

10

25

25

12

25

25

14

20

18

12

25

Artes Cênicas

Complemento Educacional

Canto e Coral

Basquetebol

Futebol Sete

10

20

Artes Plásticas

Dama

Ginástica Olímpica

Xadrez

Voleibol

Saúde e Higiene

Práticas Musicais

Handebol

Tênis de Mesa

Natação

10

20

10

15

20

25

carimbos e assinaturas (Comitê da Agência)

Valor Total R$

Futebol de Salão

Futebol de Campo

Dominó

Dança

6. ATIVIDADES

7. PARCEIRO

8. PARECER DA AGÊNCIA
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                                                  Documento 25 
 
 

*Atividades obrigatórias para todos educandos:
Complemento Educacional
Saúde e Higiene

Exemplo : Se o Programa tem 100 crianças,  uma Atividade como Voleibol 
pode ter no máximo 07 turmas, considerando-se que todos participam.

Tabela Quantidade de Educandos por Atividade

Voleibol 15

Xadrez 10

Práticas Musicais 25

Saúde e Higiene * 20

Natação 20

Tênis de Mesa 10

Ginástica Olímpica 20

Handebol 14

Futebol de Salão 12

Futebol Sete 18

Dominó 10

Futebol de Campo 25

Dama 10

Dança 20

Canto e Coral 25

Complemento Educacional * 25

Artes Cênicas 25

Basquetebol                       12

Atividades Nº Educandos por Turma
Artes Plásticas                            25
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                                                                                                                                             Documento 26  

 

  

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA  
  

  

  

  

    Declaro, sob as penalidades do art. 299 do Código Penal, 

que o (a) ______________________________________ 

_________________ está adimplente com qualquer órgão da 

Administração Federal Direta ou Indireta.  

  

  

  

Local: ............. ...........................  

D ata: ............/............./.............  

 

 

  

__________________________________  

Representante legal   



               
Caderno de Procedimentos 

 

 96
 

Documento 27 

 
 

 
 
 
 
 
 

NOME DA AABB: __________________________________ 
 
 
Para fins de pagamento da verba de manutenção, e nos casos de Adesão (aquisição de 
computador e impressora), informamos que as atividades do Programa Integração AABB 
Comunidade terão início em ____/____/______, contando com a pa rticipação de ______ 
crianças e adolescentes . Comprometo-me a informar à FENABB qualquer fato que impeça 
ou dificulte o início das atividades na data informada. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Presidente da AABB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Favor preencher todos os dados e enviar via fax (61) 2106-1131, juntamente com uma 
via do Aditivo e, para os casos de adesão , uma via do Convênio de Cooperação Mútua e 2 
(dois) orçamentos para a compra do computador. 
 
 
 
 
 


